
Tel.: (65) 3351-1

EDITAL PREGÃOELETRÔNICO N. 
27581/2025 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo básico, 
transferência voluntária Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmada junto ao 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 160.759,00 (cento e sessenta
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
 
 
Sessão Pública 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
horas- (horário de Brasília 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS
horas- (horário de Brasília 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
horas. (horário de Brasília
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS
10:30 horas. (Horário
Para todas as referências de tempo será observado o 

Local de 
realização 

www.bll.org.com

 
CRITÉRIO DE JULGAMEN
MENOR PREÇO ITEM  
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
AMPLA CONCORRENCIA 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO 
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EDITAL PREGÃOELETRÔNICO N. 017.2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N

quisição de 01 (um) veículo básico, zero quilômetro,  
transferência voluntária Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmada junto ao 

envolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
sessenta mil setecentos e cinqüenta e nove reais

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 07 de 

(horário de Brasília - DF); 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: dia 17 de outubro

horário de Brasília - DF); 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 17 de outubro
horas. (horário de Brasília - DF); 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 17 

Horário de Brasília - DF). 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília

ll.org.com 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  
AMPLA CONCORRENCIA  

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 

zero quilômetro,  visando atender a 
transferência voluntária Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmada junto ao 

envolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

e nove reais). 

de outubro de 2025, às 10:00 

outubro de 2025, às 09:00 

outubro de 2025, às 09:30 

17 de outubro de 2025, às 

horário de Brasília-DF. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
27581/2025. 
 
Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO-MT, por meio do setor responsável pelas licitações, sediado na avenida 
Coronel Botelho n. 458 Centro 
Livramento – MT, realizará licitação, para registro de preços na modalidade 
PREGÃO,na forma ELETRÔNICA, MENOR 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, d
regulamentos aplicáveis, e, ainda, pelo est
 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta licitação

14.133/2021 o Aquisição 
atender a transferência voluntária Programação SIG
firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome
estimativas e condições previstas 
edital. 

1.2. As especificações técnicas
detalhada no Anexo I 
devendo o licitante observá
pena de desclassificação.

1.3. Da Não Utilização d
fundamentação constante no Termo de Referência, a presente contratação 
será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP)
se trata de aquisição pontual e específica, vinculada à e
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmado junto ao Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

1.4. A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Termo 
de Referência. 

1.5. A aquisição é de natureza 
edital e ETP – Estudos Técnicos Preliminares. 

1.6. Em caso de eventual diferença entre a especificação do objeto
descrita no “sistema eletrônico 
quantidades constantes neste edital de pregão eletrônico prevalecerão 
constantes neste Edital.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
, por meio do setor responsável pelas licitações, sediado na avenida 

Coronel Botelho n. 458 Centro – CEP 78.000.00 município de Nossa Senhora do 
alizará licitação, para registro de preços na modalidade 

ELETRÔNICA, MENOR PREÇO POR ITEM – 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 
regulamentos aplicáveis, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos.

Constitui objeto desta licitação conforme artigo 6º, inciso XX, da Lei nº 
quisição de 01 (um) veículo básico, zero quilômetro,  

transferência voluntária Programação SIGTV n.º 510610920230001, 
firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome, de acordo com as especificações, 
estimativas e condições previstas no ANEXO I – Termo de Referência, deste 

ficações técnicas do objeto encontram-se descritas de forma 
Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste edital, 

devendo o licitante observá-las integralmente ao elaborar sua proposta, sob 
pena de desclassificação. 
Da Não Utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP): 
fundamentação constante no Termo de Referência, a presente contratação 
será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP)
se trata de aquisição pontual e específica, vinculada à execução do Convênio 
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmado junto ao Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.
A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Termo 

ção é de natureza comum, conforme expresso no ANEXO I 
Estudos Técnicos Preliminares.  

Em caso de eventual diferença entre a especificação do objeto
descrita no “sistema eletrônico – BLL COMPRAS”, as especificações e 

constantes neste edital de pregão eletrônico prevalecerão 
constantes neste Edital. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
, por meio do setor responsável pelas licitações, sediado na avenida 

CEP 78.000.00 município de Nossa Senhora do 
alizará licitação, para registro de preços na modalidade 

 que reger-se-á pelas 
a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 

abelecido no presente Edital e seus anexos. 

artigo 6º, inciso XX, da Lei nº 
zero quilômetro,  visando 

TV n.º 510610920230001, 
firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

de acordo com as especificações, quantidades, 
Termo de Referência, deste 

se descritas de forma 
, parte integrante deste edital, 

las integralmente ao elaborar sua proposta, sob 

o Sistema de Registro de Preços (SRP): Conforme 
fundamentação constante no Termo de Referência, a presente contratação não 
será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), uma vez que 

xecução do Convênio – 
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmado junto ao Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Termo 

, conforme expresso no ANEXO I – TR deste 

Em caso de eventual diferença entre a especificação do objeto e quantidades 
LL COMPRAS”, as especificações e 

constantes neste edital de pregão eletrônico prevalecerão às 
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1.7. O Termo de Referencia Nº 
27581/2025, foi elaborado pela
qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.

1.8. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto d
prestadas pela equipe técnica da 
indicada no Termo de Referência 

1.9. O orçamento estimado da presente contratação 
conforme justificas previstas no ANEXO I 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

eventuais adesões são 
da minuta de Ata de Registro de Preços.
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo 

previsto no seu ato constitutivo ou documento equivalente seja
com o objeto do presente processo de contratação, desde que cumpra todos os 
requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos
que estiverem previamente credenciados no Sistema 
do Brasil no site https://bll.org.br

3.2. A participação na presente licitação se dará mediante cadastro através do sítio 
www.bll.org.br,e dar
pessoal intransferível, para acesso ao Portal: 
Eletrônico, ferramenta informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil 
endereço eletrônico https://bll.org.br, que está integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas.

3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: 
também deverão informar
receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.5. A PMNS – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO – 
de fornecedores para a obtenção da chave e da senha de acesso ao “BLL”, haja 
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O Termo de Referencia Nº 004/2025, do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
foi elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social

base para todo o procedimento licitatório. 
As questões estritamente técnicas referentes ao objeto d
prestadas pela equipe técnica da Secretaria Municipal 
indicada no Termo de Referência – ANEXO I deste edital. 

o estimado da presente contratação não será 
conforme justificas previstas no ANEXO I - TR. 

DO REGISTRO DE PREÇOS E ADESÃO 
As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

adesões são conforme previsão no ANEXO I – TR, e as
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar desta licitação interessados cujo 
previsto no seu ato constitutivo ou documento equivalente seja
com o objeto do presente processo de contratação, desde que cumpra todos os 
requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos
que estiverem previamente credenciados no Sistema BLL –

https://bll.org.br. 
A participação na presente licitação se dará mediante cadastro através do sítio 

,e dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
ssoal intransferível, para acesso ao Portal: www.bll.org.br

Eletrônico, ferramenta informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba Pregão Eletrônico, disponível no 

ereço eletrônico https://bll.org.br, que está integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização.   
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

te ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta licitação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
 MT, não possui autonomia para intervir no credenciamento 

fornecedores para a obtenção da chave e da senha de acesso ao “BLL”, haja 
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/2025, do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
Assistência Social, o 

 
As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão 

Secretaria Municipal Assistência Social 
 
 de caráter sigiloso, 

As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 
TR, e as que constam 

NA LICITAÇÃO 
Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade 
previsto no seu ato constitutivo ou documento equivalente seja compatível 
com o objeto do presente processo de contratação, desde que cumpra todos os 
requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos e 

– Bolsa de Licitações 

A participação na presente licitação se dará mediante cadastro através do sítio 
á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

www.bll.org.brno Sistema 
Eletrônico, ferramenta informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de 

BLL, aba Pregão Eletrônico, disponível no 
ereço eletrônico https://bll.org.br, que está integrado ao Portal Nacional de 

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.bll.org.br,, 

se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
te ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
MT, não possui autonomia para intervir no credenciamento 

fornecedores para a obtenção da chave e da senha de acesso ao “BLL”, haja 
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vista que esse procedimento é de exclusiva responsabilidade 
(provedor do sistema eletrônico). 

3.6. A solicitação de credenciamento do
da licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.7. É vedado a qual
proponente. 

3.8. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação.

3.9. Para verificação da compatibilidade entre as ati
licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no 
Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.

3.10. O licitante responsabiliza
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê
junto aos órgãos resp
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.

3.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, e 
da Lei nº 14.133, de 2021
física e para o micro
Lei Complementar 
 

3.14. Não poderão disputar esta licitação:
3.14.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.14.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
licitação; 
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vista que esse procedimento é de exclusiva responsabilidade 
(provedor do sistema eletrônico).  
A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses 
da licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 

No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação.
Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto 
licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no 
Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

o da habilitação. 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, e no caso sociedades cooperativas mencionadas no
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação: 
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
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vista que esse procedimento é de exclusiva responsabilidade www.bll.org.br, 

responsável para representar os interesses 
da licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

quer credenciado representar mais de uma empresa 

No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

vidades da licitante e o objeto 
licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no 
Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

se exclusiva e formalmente pelas transações 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

danos decorrentes de uso indevido das 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

onsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
mencionadas no artigo 16 

, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
MEI, nos limites previstos da 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
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3.14.3. empresas estrangeiras que 
com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;

3.14.4. o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre s
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.14.5. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.14.6. a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta;

3.14.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.14.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.14.9. a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;

3.14.10. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.14.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme pre
ANEXO I deste Edital;

3.14.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
atuando nessa condição;
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empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre s
fornecimento de bens a ele relacionados; 

a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

entor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme pre
ANEXO I deste Edital; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
atuando nessa condição; 
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não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder 

o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

entor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme previsão no 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, 
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3.14.13. empresas que não se enquadrem como ME, EPP ou MEI, nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, incluindo as alterações 
da Lei Co
incluídas em alguma das excludentes hipóteses do § 4º da 
mencionada Lei Complementar.

 
3.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão o
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme 
 

3.16. O impedimento de que trata o item 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

 
3.17. A critério da Administração e exclusivamen

projetos e a empresa a que se referem os itens 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

 
3.18. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico.
 

3.19. O disposto nos itens 
serviço que inclua como encargo do contratado a e
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.

 
3.20. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da 
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empresas que não se enquadrem como ME, EPP ou MEI, nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, incluindo as alterações 
da Lei Complementar nº 147/2014, ou que, nessa condição, estejam 
incluídas em alguma das excludentes hipóteses do § 4º da 
mencionada Lei Complementar. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021

O impedimento de que trata o item 3.14.9.será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.14.4
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

O disposto nos itens 3.14.4 e 3.14.5não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

ada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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empresas que não se enquadrem como ME, EPP ou MEI, nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, incluindo as alterações 

mplementar nº 147/2014, ou que, nessa condição, estejam 
incluídas em alguma das excludentes hipóteses do § 4º da 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
u entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

te a seu serviço, o autor dos 
3.14.4 e 3.14.5 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

não impede a licitação ou a contratação de 
laboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
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3.21. A vedação de que trata o item 
condução da contratação na qualidade de integrant
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

 
3.22. A participação nesta licitação significa: 

3.22.1. Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, 
conhecem e concordam pl
direitos aqui descritos.

3.22.2. Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como 
àquelas que indiretamente a regulam. 

3.22.3. Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em 
sua forma eletrônica. 

3.22.4. Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou 
participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação 
de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto
MODELO do ANEXO II
constantes do ANEXO I 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação an
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto n
deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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A vedação de que trata o item 3.15 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

A participação nesta licitação significa:  
Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, 
conhecem e concordam plenamente com as instruções, dev
direitos aqui descritos. 
Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como 
àquelas que indiretamente a regulam.  
Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em 
sua forma eletrônica.  

ena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou 
participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

ação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto
MODELO do ANEXO II, elaborada com base nas especificações e condições 

ANEXO I – A – TERMO DE REFERÊNCIA,
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto n

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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se a terceiro que auxilie a 
e de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, 
enamente com as instruções, deveres e 

Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como 

Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em 

ena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou 
participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

as fases de apresentação 

Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto conforme o 

, elaborada com base nas especificações e condições 
TERMO DE REFERÊNCIA, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

teceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 e 8.12.4 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa de

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 
serviço ofertado é manufaturado nacional be
margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, 
para usufruir do benefício.

4.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as 
propostas de preços deverão ser apresentada
termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da 
proposta. 

4.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos 
termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, d
alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º
de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.
4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obs
3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
4.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 
serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 
margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, 
para usufruir do benefício. 
No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as 
propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos 
termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da 

4.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos 
termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das 
alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º
de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
de cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

s itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
inciso III do art. 5º da 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

verá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 
neficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, 

No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as 
s com as alíquotas em vigor, nos 

termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da 

4.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos 
e 2021, após efetiva majoração das 

alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
de cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

ervado o disposto nos §§ 1º ao 

. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

s itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
4.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.9.1. de cujo capital participe out
4.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 
4.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tra
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) d
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de out
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei;
4.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.9.7. que participe do capital de outra 
4.9.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;
4.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido 
calendário anteriores; 
4.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
4.10. A falsidade da declaração de 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de ap
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública.

4.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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mo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
4.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

4.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) d
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de out
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei; 

constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

s mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos

constituída sob a forma de sociedade por ações. 
cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
dade da declaração de que trata o item 4.8 ou 4.7 sujeitará

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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mo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

4.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
tamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

s mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
em um dos 5 (cinco) anos-

cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

ou 4.7 sujeitará o licitante às 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
resentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.12.1. Nos termos do §1º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá, 
forma motivada antes da fase de lances
insanáveis ou estejam manifestamente em desacordo com os requisitos do edital e do 
Termo de Referência, inclusive quanto à exequibilidade dos preços ou à 
compatibilidade técnica do objeto ofertado.

Parágrafo único. A eventual
fundamentada e disponibilizada no sistema, assegurado o direito de manifestação do 
licitante, conforme os princípios do contraditório e da ampla defesa.

4.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances.

4.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de descont
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

4.14.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.14.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametr

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

4.15.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.15.2percentual de desconto in
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno

4.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de s
desconexão. 
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4.12.1. Nos termos do §1º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá, 
forma motivada antes da fase de lances, desclassificar propostas que apresentem vícios 
insanáveis ou estejam manifestamente em desacordo com os requisitos do edital e do 

, inclusive quanto à exequibilidade dos preços ou à 
compatibilidade técnica do objeto ofertado. 

A eventual desclassificação deverá ser registrada em ata 
fundamentada e disponibilizada no sistema, assegurado o direito de manifestação do 
licitante, conforme os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de descont
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

ce que cobrir a melhor oferta; e 
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametr
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item Erro! Fonte de referência não encontrada.
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 

ante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de s
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4.12.1. Nos termos do §1º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá, de 
que apresentem vícios 

insanáveis ou estejam manifestamente em desacordo com os requisitos do edital e do 
, inclusive quanto à exequibilidade dos preços ou à 

desclassificação deverá ser registrada em ata 
fundamentada e disponibilizada no sistema, assegurado o direito de manifestação do 

 
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

ferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
Erro! Fonte de referência não encontrada. possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

ante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua pro
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1.Valor unitário do item 
5.1.2. marca; 
5.1.3. fabricante, caso exigido no Anexo I 
5.2. Todas as especificações 

5.2.1. O licitante não poderá
previsto para contratação.

5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e q
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últim

5.5.1. No regime de incidência não
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela 
empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 
Digital da Contribuição (EFD
últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 
hábil. 

5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os perce

5.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência – ANEXO I, assumindo o proponente o compromisso de execut
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
 e total; 

, caso exigido no Anexo I – Termo de Referência; 
 do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela 
empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

ribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

, assumindo o proponente o compromisso de execut
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

posta mediante o preenchimento, no sistema 

lam o licitante. 

oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
uaisquer outros que incidam 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela 
empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
ntuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
data de sua apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licita
5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 
de Referência anexo I deste Edital.
5.12. O descumprimento das regras
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes 
a adoção das medidas necessárias ao
inciso IX, da Constituição
empresa contratada ao pagamento do
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertu
sessão pública. 
6.3.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema
recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser
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de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licita

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 
de Referência anexo I deste Edital. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em s
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertu

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

o e as regras estabelecidas no Edital. 
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1%. 
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60 (sessenta)dias, a contar da 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 

supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

: assinatura de prazo para 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
s prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
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6.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o regist
inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraç
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos 
sessão pública encerrar-se
lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o 
“ABERTO E FECHADO
com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lance
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

ogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

ir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o 
ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lance
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
ro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
lances na licitação o modo de disputa 

sucessivos, com prorrogações. 

ão de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

ogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

rma estabelecida nos itens anteriores, a 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
neste edital, quando for o caso. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
pelo menos 5% (cinco por cento), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
ir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
de valor mais baixo e os das ofertas com 

% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de 
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 
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6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024

6.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa

6.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lan
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ ma
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

6.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 
5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de se

6.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances

6.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.4. A prorrogação automática 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida n
sessão pública encerrar-se
lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de p
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6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de 
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 
5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
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6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
ces subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

o modo de disputa 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

ior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

abrangido por margem de 
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 
5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

tembro de 2024. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

os itens anteriores, a 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
elo menos 5% (cinco por cento), o 
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Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
para apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pre
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico ut

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 

nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.20.1. Para produtos ou serviç
ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos ou serviços que façam jus ao d
classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

6.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar
em primeiro lugar. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de la
automática, junto à Receita Federal, do porte da entid
contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
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Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
para apresentar lances intermediários.   

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
ção/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 

nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal 
ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de 
classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a pro

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a 

não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
ntificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

participantes, procedendo à comparação com os valores
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
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Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

goeiro/Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
ção/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 

os abrangidos por margem de preferência normal 
ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas 

iferencial de preço, pela ordem de 
classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
á a proposta classificada 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
nces, será efetivada a verificação 

ade empresarial, caso a 
não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 

ntificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
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para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21.1. Quando houver propostas
apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que também fizerem jus às margens de pre
Decreto nº 8538, de 2015).

6.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 
pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 
preferência. 

6.21.3. Nessas condições, as proposta
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 
concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a 

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21.6. No caso de equi
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor 

6.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 
apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 
Decreto nº 8538, de 2015). 

O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 
pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

citante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

microempresa ou a empresa de pequeno porte
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naque
intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

beneficiadas com as margens de preferência, 
apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

ferência (art. 5º, §9º, I, do 

O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 
pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

microempresas e empresas de pequeno 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão 

citante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

que se encontrem naquele 
intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

valência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à c

6.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.23.3. desenvolvimento pelo licitante de açõe
mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 
2023; 

6.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
Decreto nº 12.304, de 2024.

6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferên
serviços produzidos ou prestados por:

6.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por
que este se localize; 

6.24.2. empresas brasileiras;

6.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

6.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais van

6.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como cr
aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.
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Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
Decreto nº 12.304, de 2024. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
, de 29 de dezembro de 2009. 

Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como cr
aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.
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Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

s de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

cia, sucessivamente, aos bens e 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá 

tajosas, após definido o resultado do julgamento. 

se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de 
aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 
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6.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

6.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

6.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os
aos autos do processo licitatório.

6.26.5. O (a) Pregoeiro
licitante mais bem classificado que, no prazo de 
adequada ao último lance ofertado
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

6.26.5.1. Para fins de atendimento ao disposto no item 6.26.5, a proposta ajustada ao último lance 
ofertado e os documentos de habilitação, quando convocados, deverão ser anexados exclusivamente 
na aba “Edição de Documentos”
se apenas ao envio de documentos adicionais solicitados em diligência ou para complementaç
específica. Caso a proposta ou os documentos de habilitação sejam inseridos na aba incorreta, o 
sistema não reconhecerá o envio, o que poderá impedir a validação da proposta e a análise da 
habilitação, comprometendo o prosseguimento do certame

6.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o 
prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 
DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no 
item 3.14 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação,
cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
mantido pela Controladoria
(https://www.
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A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

O resultado da negociação será divulgado a todos os 
aos autos do processo licitatório. 

Pregoeiro (a)/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao 
licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

Para fins de atendimento ao disposto no item 6.26.5, a proposta ajustada ao último lance 
documentos de habilitação, quando convocados, deverão ser anexados exclusivamente 

“Edição de Documentos” do sistema. A aba “Documentos Complementares”
se apenas ao envio de documentos adicionais solicitados em diligência ou para complementaç
específica. Caso a proposta ou os documentos de habilitação sejam inseridos na aba incorreta, o 
sistema não reconhecerá o envio, o que poderá impedir a validação da proposta e a análise da 
habilitação, comprometendo o prosseguimento do certame. 

ado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o 
prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
e de aceitação e julgamento da proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
u a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

 licitantes e anexado 

/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao 
2 (duas) horas, envie a proposta 

realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

Para fins de atendimento ao disposto no item 6.26.5, a proposta ajustada ao último lance 
documentos de habilitação, quando convocados, deverão ser anexados exclusivamente 

“Documentos Complementares” destina-
se apenas ao envio de documentos adicionais solicitados em diligência ou para complementação 
específica. Caso a proposta ou os documentos de habilitação sejam inseridos na aba incorreta, o 
sistema não reconhecerá o envio, o que poderá impedir a validação da proposta e a análise da 

ado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o 
prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

, legislação correlata e no 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

mediante a consulta aos seguintes 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Geral da União 

portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Controladoria
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cn

7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da 
empresa licitante.

7.1.4. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 
1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da 
empresa licitante, se houv
1992. 

7.2. Caso conste na Consulta de Situa
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.2.1. A tentativ

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o lici
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4.Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5.Caso o licitante provisoriament
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.6.Verificadas as condições de participação e de ut
favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7.Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entr
licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pe
Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cn

A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da 
empresa licitante. 

A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 
1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da 
empresa licitante, se houver, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
eus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entr

se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 
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CNEP, mantido pela 
Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da 

A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 
1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

ção do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

tante será reputado 
 

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

e classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, 

ilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
eus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa 

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as 

se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 
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convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]

7.8.Os acordos, dissídios ou convençõ
(são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução 
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, ob
custos mínimos relevantes fixados pela Administração.

7.9.Será desclassificada a 

7.9.1. contiver vícios insanáveis;

7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico;

7.9.3. apresentar preços inexequí
definido para a contratação;

7.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável

7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após dil
comprove: 

7.11.1. que o custo do licitante 

7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.12. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.12.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, contratação semi
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.12.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa
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convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 

[indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]

Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s)no subitem acima não é 
(são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução 
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, ob
custos mínimos relevantes fixados pela Administração. 
Será desclassificada a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de obras e serviços de engenharia, além
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a 

reço se dará pela superação do valor global estimado;

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 

[indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

indicado(s)no subitem acima não é 
(são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução 
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

veis ou permanecerem acima do preço máximo 

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
igência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que 

ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
integrada ou contratação integrada, a 

reço se dará pela superação do valor global estimado; 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
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7.12.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 

7.13. Se houver indí
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e par
contrato. 

7.14.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
pessoal que será alocado na execução contratual.

7.14.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 
admitida pelo ato convoc
comprovação de exequibilidade; 

7.14.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administraçã
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
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de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

s quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

dora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 
pessoal que será alocado na execução contratual. 

Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 
admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;  

Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

trariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
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de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

s quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

dora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

a balizar excepcional aditamento posterior do 

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

adotada e a quantidade de 

Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

atório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
o como referência, desde que não alterem o objeto da 

trariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
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7.14.5. Para efeito do subitem anterior, admite
metodologia empregada pela contratada, vis
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das p

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execuç
revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.18. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de 
amostra, o licitante c
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amo
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

7.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações
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Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
specificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante 
revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

la, sob pena de não aceitação da proposta. 
Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de 

amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
iva aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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se a adequação técnica da 
ando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
specificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 
ão do contrato, no caso de licitante 

revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de 
lassificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

stras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
iva aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

constantes no Termo de Referência. 
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7.23. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão
deverá entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

7.23.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade 
econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do 
trabalho em que se baseia sua proposta;

7.23.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser 
enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical prev
por força de decisão judicial; 

7.23.3. cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
utilizado pelo licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços 
que embasam o valor global ofertado; e

7.23.4. declaração de q
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo 
incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não 
tenha sido representada por órgão de classe d
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às 
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;

7.24.  Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribu
correspondente a mais de uma base sindical da categoria profissional, deverão 
ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do custo 
individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.

7.25. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a 
verificação da observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro 
lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela 
Administração, além dos demais aspectos l
ao objeto licitado e à compatibilidade do preço.

7.26. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o 
prazo de no mínimo duas horas para readequação da proposta quando esta não 
observar os custos unitários
forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.27. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar 
se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissí
indicados pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e 
Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de 
Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma 
coletiva paradigma utilizada pela Administração.
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No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão
deverá entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade 
onômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do 

trabalho em que se baseia sua proposta; 

cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser 
enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical prev
por força de decisão judicial;  

cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
utilizado pelo licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços 
que embasam o valor global ofertado; e 

declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo 
incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não 
tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado 
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às 
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;

Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribu
correspondente a mais de uma base sindical da categoria profissional, deverão 
ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do custo 
individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.

eiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a 
verificação da observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro 
lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela 
Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta 
ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o 
prazo de no mínimo duas horas para readequação da proposta quando esta não 
observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na 
forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.

O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar 
se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissí
indicados pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e 
Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de 
Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma 

gma utilizada pela Administração. 
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No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante 
deverá entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade 
onômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do 

cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser 
enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou 

cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
utilizado pelo licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços 

ue se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo 
incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não 

e sua categoria, que daí tenha resultado 
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às 
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território 
correspondente a mais de uma base sindical da categoria profissional, deverão 
ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do custo 
individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato. 

eiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a 
verificação da observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro 
lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela 

igados à conformidade da proposta 

O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o 
prazo de no mínimo duas horas para readequação da proposta quando esta não 

mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na 
forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar 
se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
indicados pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e 
Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de 
Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma 
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7.28. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na 
hipótese de que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, incluind
base e adicionais, de auxílio
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como 
paradigma. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1.Os documentos previstos no 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação
70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins d
E TRABALHISTA, ECONÔMICO
e as DECLARAÇÕES deverá ser encaminhada 
plataforma eletrônica BLL COMPRAS, com as comprovações devidamente 
atualizadas para que estej

8.1.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá observar a seguinte correspondência 
com o Termo de Referência 

a) Habilitação Jurídica: subitens 19.1. a 19.1.8;
b) Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
c) Qualificação Econômico
d) Qualificação Técnica
e) Participação de cooperativas

 
8.1.3. Declarações obrigatórias

Além dos documentos acima, o licitante deverá apresen
declarações, conforme modelos disponibilizados nos anexos deste Edital:
a) Anexo III – Declaração para Fins de Habilitação (art. 63, I e §1º, Lei 
14.133/2021); 
b) Anexo III – Declaração de integralidade dos custos trabalhistas (art. 63, §1
14.133/2021); 
c) Anexo III – Declaração de cumprimento da reserva legal de cargos para PCDs 
e reabilitados (art. 63, IV, Lei 14.133/2021);
d) Anexo IV – Declaração de condição de ME/EPP ou equiparada (LC 123/2006);
e) Anexo V – Declaração de Conform
14.133/2021; CF/88, arts. 1º, 5º e 7º);
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Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na 
hipótese de que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, incluind
base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos do 
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Os documentos previstos no Termo de Referência – ANEXO I, ITEM 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A documentação exigida para fins de habilitação JURÍDICA
ECONÔMICO-FINANCEIRA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

s DECLARAÇÕES deverá ser encaminhada EXCLUSIVAMENTE
plataforma eletrônica BLL COMPRAS, com as comprovações devidamente 
atualizadas para que estejam válidas na data da abertura da sessão.
Para fins de habilitação, o licitante deverá observar a seguinte correspondência 
com o Termo de Referência – ANEXO I: 

: subitens 19.1. a 19.1.8; 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: subitens 19.2.1 a 19.2.9;
Qualificação Econômico-Financeira: subitens 19.3.1; 
Qualificação Técnica: subitens 19.4.1 a 19.4.4. 
Participação de cooperativas: subitens 19.4.6 a 19.4.6.6. 

Declarações obrigatórias 
Além dos documentos acima, o licitante deverá apresen
declarações, conforme modelos disponibilizados nos anexos deste Edital:

Declaração para Fins de Habilitação (art. 63, I e §1º, Lei 

Declaração de integralidade dos custos trabalhistas (art. 63, §1

Declaração de cumprimento da reserva legal de cargos para PCDs 
e reabilitados (art. 63, IV, Lei 14.133/2021); 

Declaração de condição de ME/EPP ou equiparada (LC 123/2006);
Declaração de Conformidade Social e Trabalhista (art. 63, IV, Lei 

14.133/2021; CF/88, arts. 1º, 5º e 7º); 
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Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na 
hipótese de que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário 

alimentação e de benefícios superiores aos do 
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como 

ITEM 19.1 a 19.4.6.6, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

, nos termos dos arts. 62 a 

JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXCLUSIVAMENTE através da 
plataforma eletrônica BLL COMPRAS, com as comprovações devidamente 

am válidas na data da abertura da sessão. 
Para fins de habilitação, o licitante deverá observar a seguinte correspondência 

s 19.2.1 a 19.2.9; 

Além dos documentos acima, o licitante deverá apresentar as seguintes 
declarações, conforme modelos disponibilizados nos anexos deste Edital: 

Declaração para Fins de Habilitação (art. 63, I e §1º, Lei 

Declaração de integralidade dos custos trabalhistas (art. 63, §1º, Lei 

Declaração de cumprimento da reserva legal de cargos para PCDs 

Declaração de condição de ME/EPP ou equiparada (LC 123/2006); 
idade Social e Trabalhista (art. 63, IV, Lei 
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f) Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta (CF/88, art. 5º 
e CP, art. 299); 
g) Anexo VII – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Inidonei
(art. 14, §1º, Lei 14.133/2021);
h) Anexo VIII – Declaração de Ausência de Vínculo com a Administração (art. 9º, 
§1º, Lei 14.133/2021). 

8.2.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação se
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí
consulados ou embaixadas.

8.4.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada em cartório, por cópia simples acompanhada do 
original para conferência, por meio eletrônico emit
competente, por documento digital com assinatura eletrônica válida nos termos da 
legislação vigente, ou ainda por meio de upload no sistema eletrônico de 
licitações, desde que assegurada a autenticidade, a integridade e a poss
de verificação pública. 

8.5.1. Consideram-se meios admitidos os documentos apresentados em original, cópia 
autenticada, cópia simples com conferência, certidões eletrônicas emitidas em 
sítios oficiais ou arquivos digitais submetidos no sistema, desde qu
autenticidade e verificabilidade (art. 64, §2º, Lei nº 14.133/2021).

8.6.Na presente licitação, os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser 
apresentados diretamente no sistema eletrônico de licitações (BLL COMPRAS).

8.7.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 

8.8.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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Declaração de Elaboração Independente de Proposta (CF/88, art. 5º 

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Inidonei
(art. 14, §1º, Lei 14.133/2021); 

Declaração de Ausência de Vínculo com a Administração (art. 9º, 
 

participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
ntos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

mbaixadas. 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

rvado o somatório dos valores de cada consorciado. 
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada em cartório, por cópia simples acompanhada do 
original para conferência, por meio eletrônico emitido em sítio oficial de órgão 
competente, por documento digital com assinatura eletrônica válida nos termos da 
legislação vigente, ou ainda por meio de upload no sistema eletrônico de 
licitações, desde que assegurada a autenticidade, a integridade e a poss

 
se meios admitidos os documentos apresentados em original, cópia 

autenticada, cópia simples com conferência, certidões eletrônicas emitidas em 
sítios oficiais ou arquivos digitais submetidos no sistema, desde qu
autenticidade e verificabilidade (art. 64, §2º, Lei nº 14.133/2021).

Na presente licitação, os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser 
apresentados diretamente no sistema eletrônico de licitações (BLL COMPRAS).

se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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Declaração de Elaboração Independente de Proposta (CF/88, art. 5º 

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Inidoneidade 

Declaração de Ausência de Vínculo com a Administração (art. 9º, 

participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
rão atendidas mediante documentos 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

ntos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

lo, ou consularizados pelos respectivos 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

financeira, quando exigida, será 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada em cartório, por cópia simples acompanhada do 

ido em sítio oficial de órgão 
competente, por documento digital com assinatura eletrônica válida nos termos da 
legislação vigente, ou ainda por meio de upload no sistema eletrônico de 
licitações, desde que assegurada a autenticidade, a integridade e a possibilidade 

se meios admitidos os documentos apresentados em original, cópia 
autenticada, cópia simples com conferência, certidões eletrônicas emitidas em 
sítios oficiais ou arquivos digitais submetidos no sistema, desde que assegurada 
autenticidade e verificabilidade (art. 64, §2º, Lei nº 14.133/2021). 

Na presente licitação, os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser 
apresentados diretamente no sistema eletrônico de licitações (BLL COMPRAS). 

se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.9.O licitante deverá apresentar
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada exclusivamente por meio da análise dos documentos 
apresentados diretamente no sistema eletrônico de licitações (BLL COMPRAS) e, 
quando aplicável, mediante consultas realizada
emissores, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade exclusiva do licitante conferir a exatidão de seus dados 
cadastrais no sistema eletrônico de licitações (BLL Compras) e mantê
junto aos órgãos oficiais responsáveis pela informação, devendo proceder 
imediatamente à correção ou alteração tão logo identifique incorreção ou 
desatualização. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

8.11.2. A responsabilidade pela veracidade e atualização dos dados cadastrais é 
exclusiva do licitante, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei nº 14.133/2021, não 
cabendo à Administração a correção ou complementação de informações prestadas 
de forma incorreta ou des

8.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão se
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações (BLL Compras), em 
formato digital, no prazo de 
contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão

8.12.1.1. Para fins de atendiment
quando convocados, deverão ser anexados 
DOCUMENTOS” do sistema. A aba 
envio de documentos adicionais solicitados e

1200/1191 Email: compras4@livramento.mt.gov.br
 
 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.
A habilitação será verificada exclusivamente por meio da análise dos documentos 

apresentados diretamente no sistema eletrônico de licitações (BLL COMPRAS) e, 
quando aplicável, mediante consultas realizadas em sítios oficiais dos órgãos 
emissores, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não

lação à integridade do documento digital ou quando a lei 

É de responsabilidade exclusiva do licitante conferir a exatidão de seus dados 
cadastrais no sistema eletrônico de licitações (BLL Compras) e mantê

rgãos oficiais responsáveis pela informação, devendo proceder 
imediatamente à correção ou alteração tão logo identifique incorreção ou 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

A responsabilidade pela veracidade e atualização dos dados cadastrais é 
exclusiva do licitante, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei nº 14.133/2021, não 
cabendo à Administração a correção ou complementação de informações prestadas 
de forma incorreta ou desatualizada. 

A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação deverão se
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações (BLL Compras), em 
formato digital, no prazo de 2 (DUAS HORAS), prorrogável 
contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão

Para fins de atendimento ao disposto no item 8.12.1, os documentos de habilitação, 
quando convocados, deverão ser anexados exclusivamente na aba 

do sistema. A aba “Documentos Complementares”
envio de documentos adicionais solicitados em diligência ou para complementação específica. Caso 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
A habilitação será verificada exclusivamente por meio da análise dos documentos 

apresentados diretamente no sistema eletrônico de licitações (BLL COMPRAS) e, 
s em sítios oficiais dos órgãos 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

lação à integridade do documento digital ou quando a lei 

É de responsabilidade exclusiva do licitante conferir a exatidão de seus dados 
cadastrais no sistema eletrônico de licitações (BLL Compras) e mantê-los atualizados 

rgãos oficiais responsáveis pela informação, devendo proceder 
imediatamente à correção ou alteração tão logo identifique incorreção ou 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

A responsabilidade pela veracidade e atualização dos dados cadastrais é 
exclusiva do licitante, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei nº 14.133/2021, não 
cabendo à Administração a correção ou complementação de informações prestadas 

A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações (BLL Compras), em 

 por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

o ao disposto no item 8.12.1, os documentos de habilitação, 
na aba “EDIÇÃO DE 

“Documentos Complementares” destina-se apenas ao 
m diligência ou para complementação específica. Caso 
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os documentos de habilitação sejam inseridos na aba incorreta, o sistema não reconhecerá o envio, 
o que poderá impedir a análise da habilitação, comprometendo o prosseguimento para próxima fase 
do certame. 

8.12.2. A Administração poderá realizar, de ofício, consultas em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, tais como Receita Federal do 
Brasil, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal (FGTS), 
Instituto Nacional do Seguro Social 
cadastros de regularidade fiscal, trabalhista e de sanções administrativas, a exemplo 
do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Nacional de Empresas Punid
da habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 
13.726/2018.  

8.12.3. O disposto no item anterior, que trata da faculdade conferida à 
Administração para consultas em bases oficiais, 
apresentar integralmente a documentação exigida no edital
consideradas medidas de conferência e complementação, e não de substituição do 
ônus de apresentação documental.

8.12.4. Na hipótese de a fase de habil
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação da habilitação será realizada em relação ao licitante vencedor, 
mediante análise dos documentos enviados pelo sistema eletrônico de licitações 
(BLL Compras) e, quando aplicável, por consultas diretas a sítios oficiais de órgãos 
emissores. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência ocorrerá
licitantes. 
8.14.Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, 
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitaç
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os documentos de habilitação sejam inseridos na aba incorreta, o sistema não reconhecerá o envio, 
o que poderá impedir a análise da habilitação, comprometendo o prosseguimento para próxima fase 

A Administração poderá realizar, de ofício, consultas em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, tais como Receita Federal do 

Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal (FGTS), 
ional do Seguro Social – INSS, Justiça do Trabalho, bem como demais 

cadastros de regularidade fiscal, trabalhista e de sanções administrativas, a exemplo 
do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, como meio complementar de comprovação 
da habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 

O disposto no item anterior, que trata da faculdade conferida à 
Administração para consultas em bases oficiais, não dispensa o dever do licitante
apresentar integralmente a documentação exigida no edital, sendo tais consultas 
consideradas medidas de conferência e complementação, e não de substituição do 
ônus de apresentação documental. 

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

A verificação da habilitação será realizada em relação ao licitante vencedor, 
mediante análise dos documentos enviados pelo sistema eletrônico de licitações 

e, quando aplicável, por consultas diretas a sítios oficiais de órgãos 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 

do licitante mais bem classificado. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência ocorrerá em relação a todos os 

Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, 
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitaç
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os documentos de habilitação sejam inseridos na aba incorreta, o sistema não reconhecerá o envio, 
o que poderá impedir a análise da habilitação, comprometendo o prosseguimento para próxima fase 

A Administração poderá realizar, de ofício, consultas em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, tais como Receita Federal do 

Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal (FGTS), 
INSS, Justiça do Trabalho, bem como demais 

cadastros de regularidade fiscal, trabalhista e de sanções administrativas, a exemplo 
CEIS e do Cadastro 

CNEP, como meio complementar de comprovação 
da habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 

O disposto no item anterior, que trata da faculdade conferida à 
o dispensa o dever do licitantede 

, sendo tais consultas 
consideradas medidas de conferência e complementação, e não de substituição do 

itação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

§ 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

A verificação da habilitação será realizada em relação ao licitante vencedor, 
mediante análise dos documentos enviados pelo sistema eletrônico de licitações 

e, quando aplicável, por consultas diretas a sítios oficiais de órgãos 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

em relação a todos os 

Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, 
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, em até 2 horas 

8.14.1. aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 
de fatos existentes à época da abertura do ce

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante;

8.14.4. suprimento da ausência de cert
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, i

8.16.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessí
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda 
procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação.

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

9. DO TERMO DE CONTRATO
9.1.Quando a contratação não se der pelo Sistema de Registro de Preços

vencedor será convocado para assinar o 
(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
mediante solicitação justificada e aceita pela Administração, nos termos do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 

9.2.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumen
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
horas (DUAS HORAS), para: 

aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 
à época da abertura do certame; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
o das propostas; 
suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 
suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessí

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

condição para participação na licitação. 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

DO TERMO DE CONTRATO 
Quando a contratação não se der pelo Sistema de Registro de Preços
vencedor será convocado para assinar o contrato administrativo

, contados a partir da convocação, prorrogáveis por igual período 
mediante solicitação justificada e aceita pela Administração, nos termos do art. 90 da 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

idão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
mplicando sua inabilitação. 

Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

ao edital de licitação, após concluídos os 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

após o julgamento. 

Quando a contratação não se der pelo Sistema de Registro de Preços, o licitante 
contrato administrativo, no prazo de 05 

prorrogáveis por igual período 
mediante solicitação justificada e aceita pela Administração, nos termos do art. 90 da 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
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9.3.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas n

9.4.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 
poderá:  

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento; 
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 05 (cinco)dias úteis; ou 
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração.
9.5.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de qu
9.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. a contratada se vincula à sua

9.5.3. a contratada reconhece que as hipótese
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.6.Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.7.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no 
9.8.Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.8.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a 

9.9.Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão
empresa, como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital 
social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º
da Lei nº 6.019/1974. 

9.9.1. Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores 
com dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como 
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prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas n
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento;  
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 05 (cinco)dias úteis; ou  

outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
ação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência
Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a 

Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da 
empresa, como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital 
social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º

Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores 
com dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como 
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prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

se à relação de negócios ali 

proposta e às previsões contidas neste Edital; 

s de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

 

Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
ação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

Termo de Referência. 
Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Setor Público Federal – Cadin e a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

obra, será exigida da 
empresa, como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital 
social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B 

Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores 
com dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como 
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condição para assinatura do contrato, que possui capital social mínimo 
integralizado de acordo com os valores estipulados no art. 14 da Lei n.º 
14.967/2024. 

9.10. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão
contratos com quantitativo igual ou superior a 25 (vinte e cinco) colaboradores, será 
exigida da empresa, como
termos do disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência 
doméstica, a partir da indicação d
percentual igual ou superior a 8% (oito por cento) das vagas

9.10.1.  O disposto neste Capítulo aplica
Sistema de Registro de Preços. Já o item 10 aplica
licitação ocorrer sob a sistemática do Registro de Preços, conforme previsto no 
Anexo I – Termo de Referência
definirá se a contratação será formalizada por meio de 
instrumento equivalente
ou mediante Ata de Registro de Preços

 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado ter
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade constará no instrumento, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas n
14.133/2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.
10.4. A existência de preços registrados 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

1200/1191 Email: compras4@livramento.mt.gov.br
 
 

condição para assinatura do contrato, que possui capital social mínimo 
do de acordo com os valores estipulados no art. 14 da Lei n.º 

Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão
contratos com quantitativo igual ou superior a 25 (vinte e cinco) colaboradores, será 
exigida da empresa, como condição para assinatura do contrato, a comprovação, nos 
termos do disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência 
doméstica, a partir da indicação do órgão responsável pela política pública, em 
percentual igual ou superior a 8% (oito por cento) das vagas. 

O disposto neste Capítulo aplica-se quando a contratação não se der pelo 
de Registro de Preços. Já o item 10 aplica-se exclusivamente quand

licitação ocorrer sob a sistemática do Registro de Preços, conforme previsto no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital. O referido anexo 

definirá se a contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato ou 
alente (quando não se tratar de Sistema de Registro de Preços) 

Ata de Registro de Preços (quando adotada a referida sistemática)

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
omologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado ter

, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
, cujo prazo de validade constará no instrumento, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas n

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
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condição para assinatura do contrato, que possui capital social mínimo 
do de acordo com os valores estipulados no art. 14 da Lei n.º 

Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra para 
contratos com quantitativo igual ou superior a 25 (vinte e cinco) colaboradores, será 

condição para assinatura do contrato, a comprovação, nos 
termos do disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência 

o órgão responsável pela política pública, em 

se quando a contratação não se der pelo 
se exclusivamente quando a 

licitação ocorrer sob a sistemática do Registro de Preços, conforme previsto no 
, parte integrante deste edital. O referido anexo 

Termo de Contrato ou 
(quando não se tratar de Sistema de Registro de Preços) 

referida sistemática). 

omologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
, cujo prazo de validade constará no instrumento, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

dentro do prazo; e 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
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10.5. Na hipótese de o convocado
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pe
10.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, caso previsto no ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
REMANESCENTE 
11.1.Após a homologação da 
forma de anexo, o registro: 

a)dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.
11.3.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
11.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

11.5.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condiç

11.5.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do 
Decreto nº 11.462/23.

11.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, po

1200/1191 Email: compras4@livramento.mt.gov.br
 
 

10.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
10.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, caso previsto no ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021

. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE 

pós a homologação da licitação por Registro de Preços, será
 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

ção ao licitante mais bem classificado. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do 
Decreto nº 11.462/23. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, po
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não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

10.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, caso previsto no ANEXO I – 
TERMO DE REFERENCIA, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 

E DA CONVOCAÇÃO DE 

, será incluído na ata, na 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do 

objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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11.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

11.6.2.adjudicar e firmar o contrato nas condições of
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julga
habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferi
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada 

negociação de melhor condição. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
es, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
1, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferi

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
sição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
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convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

ertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
es, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

mento das propostas ou o ato de 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
1, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

sição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Licitacoes
Contratos/. 
12.11. Caso a licitante não consiga acessar os autos por meio do endereço eletrônico 
indicado, deverá formalizar pedido de vistas ao setor de lici
do endereço licitação@livramento.mt.gov.br
 
13. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame;

13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital. 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Licitacoes

Caso a licitante não consiga acessar os autos por meio do endereço eletrônico 
indicado, deverá formalizar pedido de vistas ao setor de licitação e contratos por meio 

licitação@livramento.mt.gov.br. 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

ar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
ver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

e apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Licitacoes-e-

Caso a licitante não consiga acessar os autos por meio do endereço eletrônico 
tação e contratos por meio 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

ar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;

13.1.6. fraudar a licitação;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7.3. apresentar amostra falsifi

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrati
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contr
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 
comunicação oficial. 
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apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
a durante a licitação; 

fraudar a licitação; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

eculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

ta será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
comunicação oficial.  
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apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
vo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

atar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

10 (dez) dias úteis, a contar da 
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13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 
0,5%do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 
13.1.9, a multa será de 15%

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4
grave, e impedirá o responsável de licitar
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contrat
itens 13.1.5, 13.1.6
administrativas previstas nos itens 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumen
estabelecido pela Administração, descrita no item 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de propost
promotora da licitação, nos termos do 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsab
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
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Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.1 e 13.1.3
do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6
15%a 30%do valor do contrato licitado. 

dvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

13.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.4
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instruç
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

resentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
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13.1.3, a multa será de 

13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 

dvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
ar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

, bem como pelas infrações 
13.1.4 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
art. 156, §5º, da Lei nº 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
to equivalente no prazo 
13.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
a em favor do órgão ou entidade 
art. 45, §4º da Instrução Normativa 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

ilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

resentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
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intimação, o qual será dirigid
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, co
recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não 
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e
proposta comercial, b
eletronico (BLL COMPRAS)

13.15.1. Os endereços de e
cadastrados no sistema 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de des
eles comprovadamente enviadas.

13. 16. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

13.16.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

13.16.2.salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando:

13.16.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

13.16.2.2. recusar-

13.16.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; 

13.16.2.4. deixar de apresentar amostra;
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intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, co
recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
eletronico (BLL COMPRAS). 

Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
sistema eletrônico (BLL COMPRAS) serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
s a negociação;  

-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

deixar de apresentar amostra; 
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o à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

exclui, em hipótese alguma, 

Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 
mail informados na 

em como os cadastrados pela empresa no sistema 

mail informados na proposta comercial e/ou 
serão considerados de uso 

conhecimento das comunicações a 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
sido solicitado pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
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13.16.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital

13.16.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

13.16.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o 
Administração; 

13.16.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;

13.16.6. fraudar a licitação;

13.16.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu
em especial quando: 

13.16.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.16.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.16.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

13.16.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.16.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.17. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, s
responsabilidades civil e criminal: 

13.17.1. advertência;  

13.17.2. multa; 

13.17.3. impedimento de licitar e contratar e

13.17.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabi
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.18. Na aplicação das sanções serão considerados:
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apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

fraudar a licitação; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

icar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabi
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
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apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

icar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

em prejuízo das 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
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13.18.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.18.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.18.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.18.4. os danos que dela pro

13.18.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.19. A multa será recolhida no prazo máximo de 
comunicação oficial. 

13.19.1. Para as infrações previstas nos itens 
0,5%do valor do contrato licitado.

13.19.2. Para as infrações previstas nos itens 
13.1.9, a multa será de 15%

13.20. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contr
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.21. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.22. A sanção de impedimento de licitar e con
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
13.1.1, 13.1.3 e 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual perte
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.23. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
nos itens 13.1.5
administrativas previstas nos itens 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021

13.24. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
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a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
comunicação oficial.  

as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.1 e 13.1.3
do valor do contrato licitado. 

ações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6
15%a 30%do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

e 13.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual perte
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infraçõe
administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.1, 13

stifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

, da Lei nº 14.133, de 2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
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vierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

10 (dez) dias úteis, a contar da 

13.1.3, a multa será de 

13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
atar poderão ser aplicadas, 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

tratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 

, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 

, bem como pelas infrações 
13.1.3 e 13.1.4 que 

stifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.4, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
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e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022

13.25. A apuração de responsabilidade relaciona
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

13.26. Caberá recurso no prazo d
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

13.27. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.28. O recurso e o pedido de reconsideração terão 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

13.29. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13.30. Para a garantia
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa 
no sistema eletrônico

13.30.1. Os endereços de e
cadastrados no sistema 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas.
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e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

iará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa 

eletrônico (BLL COMPRAS). 

Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
sistema eletrônico (BLL COMPRAS) serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 
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e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
art. 45, §4º da Instrução Normativa 

das às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

iará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

e 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa 

nformados na proposta comercial e/ou 
serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rea
forma eletrônica, pelo seguinte meio: e
pela plataforma eletrônica BLL COMPRAS 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 

16. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
16.1.São aquelas previstas no ANEXO I dest

17. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1. São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
18.1. São aquelas previstas no ANEXO I deste e
 
19. GARANTIA DA PROPOSTA
19.1. São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 

20. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
20.1 São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rea
forma eletrônica, pelo seguinte meio: e-mail: licitacao@livramento.mt.gov.br
pela plataforma eletrônica BLL COMPRAS - www.bll.org.br. 

s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

olhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

DA EXECUÇÃO DO OBJETO e RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

GARANTIA DA PROPOSTA 
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
licitacao@livramento.mt.gov.br,  ou 

 
s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

olhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

Termo de Referência. 

Termo de Referência. 

e RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Termo de Referência. 

Termo de Referência. 

Termo de Referência. 

Termo de Referência. 



Tel.: (65) 3351-1

21.  MODELO DE GESTÃO DO CONT
21.1. São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 
22. DA FISCALIZAÇÃO 
22.1. São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 
 
23. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
23.1. São aquelas previstas no ANEXO I d
 
24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
24.1.São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 
 
25. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

25.1.São aquelas previstas no ANEXO I deste edital 

26. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
26.1.Conforme  ANEXO I deste edital 

 
27. DO REAJUSTE 

27.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.

27.2.Dentro do prazo de vigência
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

27.3.Nos reajustes 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

27.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

27.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo.
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
São aquelas previstas no ANEXO I deste edital – Termo de

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
Conforme  ANEXO I deste edital – Termo de Referência.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

 subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

rições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
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Termo de Referência. 

Termo de Referência. 

Termo de Referência. 

Termo de Referência. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Termo de Referência. 

Termo de Referência. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

se o índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

rições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
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27.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser deter

27.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

27.8.O reajuste será realizado por apostilam
 

28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
28.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão

recursos abaixo
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta das seguintes dotações orçamentár

Secretaria Recurso 
Projeto

Atividade
Assistência  

Social 
Federal 1989-Aquisição de veículo

 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

29.1.Será divulgada ata 
29.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
mesmo horário an
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro

29.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília 

29.4.A homologação do resultado desta licitação não implic
contratação. 

29.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança

29.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão
recursos abaixo. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta das seguintes dotações orçamentár

Projeto 
Atividade 

Reduzido 
Dotação 

Natureza de 
Despesa 

Aquisição de veículo-CRAS  702 4.4.90.52.00

TOTAL R$ 156.440,00 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
A homologação do resultado desta licitação não implic

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

minado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Natureza de 

 Fonte Valor 

4.4.90.52.00 1.2.669 R$160.759,00 

da sessão pública no sistema eletrônico. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

teriormente estabelecido, desde que não haja 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
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29.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
se-á o dia do início e incluir
os prazos em dias de expediente na Administração.

29.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importar
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

29.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, preva

29.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço 
eletrônico https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Licitacoes
Contratos/ e https://bllcompras.com

29.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
29.11. 1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
29.11.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;
29.11.3. ANEXO III 
HABILITAÇÃO (ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021);
29.11.4. ANEXO IV -
EPP OU EQUIPARADA;
29.11.5. ANEXO V –MODELO DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
TRABALHISTA - Art. 63, IV da Lei nº. 14.133/2021; CF/88, arts. 1º, 5º e 7º.
29.11.6. ANEXO VI 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
29.11.7. ANEXO VII 
FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO E 
29.11.8. ANEXO VIII 
COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL
29.11.9. ANEXO IX - MODELO DECLARAÇÃO CADASTRO DE RESERVA;
29.11.10. ANEXO X – 
29.11.11. ANEXO XI –

Nossa Senhora do Livramento 

“Aprovo e assino o presente Edital nos termos do art. 27, §1º, da Lei nº 14.133/2021.”

Thiago Gonçalo Lunguinho de Almeida
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em dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importar
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço 
https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Licitacoes

https://bllcompras.com. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA; 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO (ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021);

- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, 
EPP OU EQUIPARADA; 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
Art. 63, IV da Lei nº. 14.133/2021; CF/88, arts. 1º, 5º e 7º.

ANEXO VI –MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO E IDONEIDADE; 

ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE VINCULO 
COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL; 

MODELO DECLARAÇÃO CADASTRO DE RESERVA;
 MINUTA DE ARP; 
– MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Nossa Senhora do Livramento – MT., 02 de outubro de 2025. 

“Aprovo e assino o presente Edital nos termos do art. 27, §1º, da Lei nº 14.133/2021.”

 
Thiago Gonçalo Lunguinho de Almeida 

Prefeito Municipal 
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em dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

lecerá as deste Edital. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço 

https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Licitacoes-e-

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
DECLARAÇÃO PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO (ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021); 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE SOCIAL E 
Art. 63, IV da Lei nº. 14.133/2021; CF/88, arts. 1º, 5º e 7º. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

DE AUSENCIA DE VINCULO 

MODELO DECLARAÇÃO CADASTRO DE RESERVA; 

. 

“Aprovo e assino o presente Edital nos termos do art. 27, §1º, da Lei nº 14.133/2021.” 
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA N° 

 
  AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Autorizo: 

 
Thiago Gonçalo Lunguinho De Almeida

Prefeito Municipal 
 

1 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS 

Unidade(s) Administrativa(s) Solicitantes(s):
(  ) Secretaria Municipal de Finanças 
(  ) Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento 
(  ) Secretaria de Educação, Esporte e Lazer
(  ) Secretaria de Obras e Infra- estrutura
( x ) Secretaria de Assistência Social 
(  ) Secretaria de Saúde 
(  ) Secretaria de Desenvolvimento Rural

 
3.  SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 (  ) Sim       ( x ) Não  
3.2. Justificativa para o uso do SRP:
realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), considerando que a demanda é pontual e 
específica, tratando-se de aquisição única e imediata, vinculada à execução de convênio (transferência 
voluntária) — Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmado junto ao Ministério do Desen
e Assistência Social, Família e Combate à Fome. O SRP é indicado para aquisições frequentes e com entregas 
parceladas, visando atender necessidades recorrentes da Administração Pública, o que não se aplica à presente 
contratação. A utilização do sistema não se justifica, portanto, diante da singularidade e da urgência no 
cumprimento do objeto pactuado no convênio, cujo cronograma físico
aquisição direta e imediata do bem, de forma a garantir a execução eficaz
SRP implicaria prazos mais alongados, o que poderia comprometer o cumprimento tempestivo das obrigações 
assumidas no instrumento de transferência, além de contrariar os princípios da eficiência e da economicidade.

 
4 - DO OBJETO 
 4.1.Aquisição de 01 (um)  veículo básico, 
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome. 

 
4.2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS

Ite
m 

Cod. 
APLIC 

Descrição

  Veículo zero quilômetro; ano e modelo não inferior à data 
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TERMO DE REFERÊNCIA N° 004/2025 - PROCESSO Nº 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Thiago Gonçalo Lunguinho De Almeida 
 

Validação: 
 

Elizabeth Leite De Oliveira Teodoro
Secretária Municipal de Assistência Social

 2 – DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
INVESTIMENTO 

Unidade(s) Administrativa(s) Solicitantes(s): 

(  ) Secretaria Municipal de Administração e 

(  ) Secretaria de Educação, Esporte e Lazer 
estrutura 

(  ) Secretaria de Desenvolvimento Rural 

(    ) Capacitação 
(    ) Equipamento de Apoio
(    ) Equipamento de TI 
(    ) Consultoria/Auditoria/Assessoria
(    ) Contratação de Serviços
(    ) Bens de Consumo 
( X  ) Material Permanente

3.  SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP? 

3.2. Justificativa para o uso do SRP:A aquisição do veículo objeto deste Termo de Referência não será 
egistro de Preços (SRP), considerando que a demanda é pontual e 

se de aquisição única e imediata, vinculada à execução de convênio (transferência 
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmado junto ao Ministério do Desen

e Assistência Social, Família e Combate à Fome. O SRP é indicado para aquisições frequentes e com entregas 
parceladas, visando atender necessidades recorrentes da Administração Pública, o que não se aplica à presente 

sistema não se justifica, portanto, diante da singularidade e da urgência no 
cumprimento do objeto pactuado no convênio, cujo cronograma físico-financeiro e metas pactuadas impõem a 
aquisição direta e imediata do bem, de forma a garantir a execução eficaz do objeto. Ademais, a adoção do 
SRP implicaria prazos mais alongados, o que poderia comprometer o cumprimento tempestivo das obrigações 
assumidas no instrumento de transferência, além de contrariar os princípios da eficiência e da economicidade.

quisição de 01 (um)  veículo básico, zero quilômetro,  visando atender a 
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

ECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Descrição Unid. Qtd

Veículo zero quilômetro; ano e modelo não inferior à data (Cód01) 01
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SO Nº 27581/2025 

Elizabeth Leite De Oliveira Teodoro 
Secretária Municipal de Assistência Social 

DESCRIÇÃO DA CATEGORIA DE 

(    ) Equipamento de Apoio 

(    ) Consultoria/Auditoria/Assessoria 
(    ) Contratação de Serviços 

( X  ) Material Permanente 

A aquisição do veículo objeto deste Termo de Referência não será 
egistro de Preços (SRP), considerando que a demanda é pontual e 

se de aquisição única e imediata, vinculada à execução de convênio (transferência 
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família e Combate à Fome. O SRP é indicado para aquisições frequentes e com entregas 
parceladas, visando atender necessidades recorrentes da Administração Pública, o que não se aplica à presente 

sistema não se justifica, portanto, diante da singularidade e da urgência no 
financeiro e metas pactuadas impõem a 

do objeto. Ademais, a adoção do 
SRP implicaria prazos mais alongados, o que poderia comprometer o cumprimento tempestivo das obrigações 
assumidas no instrumento de transferência, além de contrariar os princípios da eficiência e da economicidade. 

visando atender a transferência voluntária 
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Qtd 
Valor Unit. 

de 
Referência 

Valor total 
De 

Referência 
01 156.440,00 160.759,00 
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01 00075849 da contratação; carroceria tipo sedã; capacidade mínim
para 5 ocupantes; porta-malas com, no mínimo, 450 litros 
de capacidade volumétrica; 5 portas; direção com 
assistência hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos nas 
janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas portas; 
jogo de tapetes de borracha o
carpete; carroceria na cor branca com padronização visual 
do Ministério da Cidadania; motorização mínima de 1.0 
litro com potência igual ou superior a 85 CV, combustível 
gasolina, etanol ou bicombustível (etanol e gasolina); ar 
condicionado de fábrica; todos itens obrigatórios, 
conforme legislação vigente; garantia mínima do 
fabricante. 

 
4.2.1. O objeto da licitação se classifica como de bens e serviços comuns, conforme o inciso X
6 da Lei Nº 14.133/2021. 
4.2.2. O quantitativo e respectivo código do item são os descriminados na tabela acima.
 
4.3 PARCELAMENTO DO OBJETO

4.3.1. (   ) SIM  ( x ) NÃO 
4.3.2. Por se tratar de um único item indivisível, não há a possibilidade de parcelamento.

 
5. AGRUPAMENTO - Grupo:  

5.1. (   ) SIM  ( X ) NÃO  
5.2. O presente processo é composto por apenas um item, não havendo a possibilidade de agrupamento.

 
6. DEFINIÇÃO DA FORMA DO FORNECIMENTO
 
6.1. ( X ) Fornecimento de bem(ns) em uma parcela 
6.2. (   ) Fornecimento de bem(ns) em mais de uma parcela 

 
7. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO/RESULTADOS ESPERADOS
7.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
7.2. A aquisição de um veículo básico, zero quilômetro, é essencial para a implementação e estruturação 

da rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de Nossa Senhora 
do Livramento/MT. Esse veículo será util
técnicas, possibilitando visitas domiciliares, fiscalização e monitoramento das ações 
socioassistenciais, bem como a ampliação do acesso da população aos serviços ofertados. O recurso 

para essa aquisição está vinculado à transferência voluntária da Programação SIGTV n.º 510610920230001, 
firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e 
este veículo atenderá todas as equipes do Centro de Referência d
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da contratação; carroceria tipo sedã; capacidade mínima 
malas com, no mínimo, 450 litros 

de capacidade volumétrica; 5 portas; direção com 
assistência hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos nas 
janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas portas; 
jogo de tapetes de borracha ou de material similar a 
carpete; carroceria na cor branca com padronização visual 
do Ministério da Cidadania; motorização mínima de 1.0 
litro com potência igual ou superior a 85 CV, combustível 
gasolina, etanol ou bicombustível (etanol e gasolina); ar 

icionado de fábrica; todos itens obrigatórios, 
conforme legislação vigente; garantia mínima do 

O objeto da licitação se classifica como de bens e serviços comuns, conforme o inciso X

O quantitativo e respectivo código do item são os descriminados na tabela acima.

PARCELAMENTO DO OBJETO 

Por se tratar de um único item indivisível, não há a possibilidade de parcelamento.

O presente processo é composto por apenas um item, não havendo a possibilidade de agrupamento.

DEFINIÇÃO DA FORMA DO FORNECIMENTO 

( X ) Fornecimento de bem(ns) em uma parcela  
o de bem(ns) em mais de uma parcela  

7. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO/RESULTADOS ESPERADOS
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
A aquisição de um veículo básico, zero quilômetro, é essencial para a implementação e estruturação 
da rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de Nossa Senhora 
do Livramento/MT. Esse veículo será utilizado para garantir o deslocamento eficiente das equipes 
técnicas, possibilitando visitas domiciliares, fiscalização e monitoramento das ações 
socioassistenciais, bem como a ampliação do acesso da população aos serviços ofertados. O recurso 

sição está vinculado à transferência voluntária da Programação SIGTV n.º 510610920230001, 
firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e 
este veículo atenderá todas as equipes do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS): PAIF, 
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TOTAL R$160.759,00 

O objeto da licitação se classifica como de bens e serviços comuns, conforme o inciso XIII do Art. 

O quantitativo e respectivo código do item são os descriminados na tabela acima. 

Por se tratar de um único item indivisível, não há a possibilidade de parcelamento. 

O presente processo é composto por apenas um item, não havendo a possibilidade de agrupamento. 

7. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO/RESULTADOS ESPERADOS 
se pormenorizada em Tópico 

Termo de Referência. 
A aquisição de um veículo básico, zero quilômetro, é essencial para a implementação e estruturação 
da rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de Nossa Senhora 

izado para garantir o deslocamento eficiente das equipes 
técnicas, possibilitando visitas domiciliares, fiscalização e monitoramento das ações 
socioassistenciais, bem como a ampliação do acesso da população aos serviços ofertados. O recurso  

sição está vinculado à transferência voluntária da Programação SIGTV n.º 510610920230001, 
firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e 

e Assistência Social (CRAS): PAIF, 
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Cadastro Único/Bolsa Família, Programa Criança Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de idosos, Adolescentes, Crianças e Grupo de Mulheres. 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO BEM: 
 
8.2. Conformidade com Normas Técnicas
8.2.1.O veículo ofertado deverá atender integralmente às seguintes exigências legais e normativas: Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº 9.503/1997; Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) aplicáveis a veículos automotores; Requisitos do Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores (PROCONVE) vigente; Resoluções do CONTRAN relativas à categoria do veículo 
(ex: equipamentos obrigatórios); Diretrizes do Manual de Aquisição de Veículos com Recur
MDS/SUAS, para veículo de passeio.
 
8.3. Especificações Técnicas do Veículo
Tipo passeio 

Carroceria Tipo sedã 

Ano/modelo 2025 ou superior

Quilometragem Zero (0 km rodados)

Combustível Flex (etanol/gasolina)

Câmbio Manual ou automático

Direção Elétrica ou hidráulica

Motorização Mínimo 1.0 litro, com potência mínima de 85cv

Capacidade 5 lugares (incluindo motorista)

Cor Branca (preferencial)

Porta-malas Mínimo de 450 litros

Equipamentos 
obrigatórios 

Airbags (motorista e passageiro),
assentos 

Itens de conforto 
Ar-condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, limpador/desembaçador 
traseiro 

Sistema elétrico Tomada 12V ou porta USB

Segurança Cintos de 3 pontos em todos os assentos, sistema

Pneus Novos, com roda sobressalente (estepe), triângulo, macaco e chave de roda

  
8.4.Registro e Licenciamento 
8.4.1. A contratada deverá fornecer todos os documentos e informações necessários à realização do registro e 
licenciamento do veículo junto ao DETRAN/MT, em nome da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do 
Livramento/MT, incluindo Nota Fiscal, decalques do chassi e do motor, laudo de vistoria (quando exigido) e 
demais exigências legais. O registro, licenciamento e emplacamento s
Pública, às suas expensas. 
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Cadastro Único/Bolsa Família, Programa Criança Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de idosos, Adolescentes, Crianças e Grupo de Mulheres.  

8. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO BEM:  

e com Normas Técnicas 
O veículo ofertado deverá atender integralmente às seguintes exigências legais e normativas: Código de 

Lei nº 9.503/1997; Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
s automotores; Requisitos do Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores (PROCONVE) vigente; Resoluções do CONTRAN relativas à categoria do veículo 
(ex: equipamentos obrigatórios); Diretrizes do Manual de Aquisição de Veículos com Recur
MDS/SUAS, para veículo de passeio. 

Especificações Técnicas do Veículo 

2025 ou superior 

Zero (0 km rodados) 

Flex (etanol/gasolina) 

Manual ou automático 

Elétrica ou hidráulica 

Mínimo 1.0 litro, com potência mínima de 85cv 

5 lugares (incluindo motorista) 

Branca (preferencial) 

Mínimo de 450 litros 

Airbags (motorista e passageiro), freios ABS, encosto de cabeça em todos os 

condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, limpador/desembaçador 

Tomada 12V ou porta USB 

Cintos de 3 pontos em todos os assentos, sistema de imobilizador

Novos, com roda sobressalente (estepe), triângulo, macaco e chave de roda

A contratada deverá fornecer todos os documentos e informações necessários à realização do registro e 
veículo junto ao DETRAN/MT, em nome da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do 

Livramento/MT, incluindo Nota Fiscal, decalques do chassi e do motor, laudo de vistoria (quando exigido) e 
demais exigências legais. O registro, licenciamento e emplacamento serão realizados pela Administração 
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Cadastro Único/Bolsa Família, Programa Criança Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

O veículo ofertado deverá atender integralmente às seguintes exigências legais e normativas: Código de 
Lei nº 9.503/1997; Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

s automotores; Requisitos do Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores (PROCONVE) vigente; Resoluções do CONTRAN relativas à categoria do veículo 
(ex: equipamentos obrigatórios); Diretrizes do Manual de Aquisição de Veículos com Recursos Federais do 

freios ABS, encosto de cabeça em todos os 

condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, limpador/desembaçador 

de imobilizador 

Novos, com roda sobressalente (estepe), triângulo, macaco e chave de roda 

A contratada deverá fornecer todos os documentos e informações necessários à realização do registro e 
veículo junto ao DETRAN/MT, em nome da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do 

Livramento/MT, incluindo Nota Fiscal, decalques do chassi e do motor, laudo de vistoria (quando exigido) e 
erão realizados pela Administração 
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8.5. Itens Obrigatórios 
8.5.1. O veículo deverá sair de fábrica com todos os itens obrigatórios de segurança e conforme 
determinações legais, incluindo: 
8.5.1.1.Airbags (motorista e passageiro)
8.5.1.2.Freios ABS com EBD; 
8.5.1.3.Cintos de segurança de três pontos em todos os assentos;
8.5.1.4.Encosto de cabeça para todos os ocupantes;
8.5.1.5. Luz de frenagem de emergência;
8.5.1.6. Pneus novos, inclusive o estepe;
8.5.1.7.Ferramentas básicas (macaco, chave de roda, triângulo);
8.5.1.8.Limpador e desembaçador traseiro;
8.5.1.9. Sistema de sinalização e iluminação conforme o CTB.
 
8.6. Garantias e Assistência Técnica 
8.6.1.Garantia mínima do fabricante para o veículo.
8.6.2.Disponibilidade de assistência técnica em Cuiabá e Várzea Grande e peças de reposição no estado do 
Mato Grosso. 
8.6.3.A empresa não é obrigada a contratar seguro veicular.
8.6.4. A identificação do município (plotagem) será por conta da Secretaria Municipal de Assistência Soci
de Nossa Senhora do Livramento. 
8.6.5.O veículo deverá ser zero quilômetro, adquirido diretamente em nome da Prefeitura Municipal de 
Nossa Senhora do Livramento/MT, não sendo necessária a realização de transferência de titularidade, apenas 
o primeiro registro. 

 

8.7. JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA DOS QUANTITATIVOS (BENS/SERVIÇOS) 
REQUISITADOS, TAIS COMO DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DOS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, RELATÓRIOS DO ALMOXARIFADO E/OU OUTROS DADOS OBJETIVOS QUE 
DEMONSTREM O DIMENSIONAMENTO ADEQUADO DA AQU
 
8.7.1.A presente contratação visa à aquisição de 01 (um) veículo básico, zero quilômetro
na Programação SIGTV n.º 510610920230001
Assistência Social, Família e Combate à Fome
(um) veículo foi definido com base nas diretrizes estabelecidas no Plano de Trabalho aprovado pelo 
Ministério concedente, o qual delimita os meios necessários para execução das atividad
compatibilizando os recursos disponibilizados com os objetivos do convênio. 
pontual, e não de um item de consumo recorrente.
anteriores ou relatórios do almoxarifado
8.7.1.1.A aquisição decorre diretamente da formalização do convênio
um veículo para suporte à execução das ações previstas;
8.7.1.2.O veículo será destinado ao atendimento das atividades de campo
equipe técnica no âmbito do projeto conveniado, o que justifica sua individualização;
8.7.1.3.Não houve, em exercícios anteriores, aquisição semelhante com recursos próprios ou de outros 
convênios, o que reforça o caráter específico e pontual da demanda.
8.7.2.Dessa forma, o quantitativo de 01 (um) veículo está 
projeto e à capacidade de execução da unidade gestora, evitando aquisições em excesso ou desnecessárias, em 
respeito aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
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O veículo deverá sair de fábrica com todos os itens obrigatórios de segurança e conforme 

Airbags (motorista e passageiro); 

Cintos de segurança de três pontos em todos os assentos; 
Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 
Luz de frenagem de emergência; 
Pneus novos, inclusive o estepe; 

(macaco, chave de roda, triângulo); 
Limpador e desembaçador traseiro; 
Sistema de sinalização e iluminação conforme o CTB. 

 
Garantia mínima do fabricante para o veículo. 

sistência técnica em Cuiabá e Várzea Grande e peças de reposição no estado do 

A empresa não é obrigada a contratar seguro veicular. 
A identificação do município (plotagem) será por conta da Secretaria Municipal de Assistência Soci

O veículo deverá ser zero quilômetro, adquirido diretamente em nome da Prefeitura Municipal de 
Nossa Senhora do Livramento/MT, não sendo necessária a realização de transferência de titularidade, apenas 

8.7. JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA DOS QUANTITATIVOS (BENS/SERVIÇOS) 
REQUISITADOS, TAIS COMO DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DOS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, RELATÓRIOS DO ALMOXARIFADO E/OU OUTROS DADOS OBJETIVOS QUE 
DEMONSTREM O DIMENSIONAMENTO ADEQUADO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

aquisição de 01 (um) veículo básico, zero quilômetro
Programação SIGTV n.º 510610920230001, firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento e 

te à Fome, no âmbito de transferência voluntária. O quantitativo de 
foi definido com base nas diretrizes estabelecidas no Plano de Trabalho aprovado pelo 

Ministério concedente, o qual delimita os meios necessários para execução das atividad
compatibilizando os recursos disponibilizados com os objetivos do convênio. Trata
pontual, e não de um item de consumo recorrente. Portanto, não se aplica a análise de consumo dos exercícios 

oxarifado, uma vez que: 
diretamente da formalização do convênio, que indicou a necessidade de apenas 

para suporte à execução das ações previstas; 
atendimento das atividades de campo, apoio logístico e deslocamento de 

equipe técnica no âmbito do projeto conveniado, o que justifica sua individualização;
Não houve, em exercícios anteriores, aquisição semelhante com recursos próprios ou de outros 

r específico e pontual da demanda. 
Dessa forma, o quantitativo de 01 (um) veículo está adequadamente dimensionado

projeto e à capacidade de execução da unidade gestora, evitando aquisições em excesso ou desnecessárias, em 
to aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 
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O veículo deverá sair de fábrica com todos os itens obrigatórios de segurança e conforme 

sistência técnica em Cuiabá e Várzea Grande e peças de reposição no estado do 

A identificação do município (plotagem) será por conta da Secretaria Municipal de Assistência Social 

O veículo deverá ser zero quilômetro, adquirido diretamente em nome da Prefeitura Municipal de 
Nossa Senhora do Livramento/MT, não sendo necessária a realização de transferência de titularidade, apenas 

8.7. JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA DOS QUANTITATIVOS (BENS/SERVIÇOS) 
REQUISITADOS, TAIS COMO DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DOS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, RELATÓRIOS DO ALMOXARIFADO E/OU OUTROS DADOS OBJETIVOS QUE 

ISIÇÃO/CONTRATAÇÃO. 

aquisição de 01 (um) veículo básico, zero quilômetro, conforme previsto 
Ministério do Desenvolvimento e 

, no âmbito de transferência voluntária. O quantitativo de 01 
foi definido com base nas diretrizes estabelecidas no Plano de Trabalho aprovado pelo 

Ministério concedente, o qual delimita os meios necessários para execução das atividades pactuadas, 
Trata-se de uma aquisição 

não se aplica a análise de consumo dos exercícios 

, que indicou a necessidade de apenas 

, apoio logístico e deslocamento de 
equipe técnica no âmbito do projeto conveniado, o que justifica sua individualização; 

Não houve, em exercícios anteriores, aquisição semelhante com recursos próprios ou de outros 

adequadamente dimensionado à necessidade real do 
projeto e à capacidade de execução da unidade gestora, evitando aquisições em excesso ou desnecessárias, em 
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8.8. MANIFESTAÇÃO SOBRE PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (TCU, AC. 
2.380/2012-2ª CÂMARA)? 
8.8.1. Em atendimento ao disposto no 
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), e aos princípios e objetivos da 
especialmente: 
8.8.1.1. Art.11, inciso IV, que estabelece com o objetivo d
sustentável; 
8.8.1.2. Art.25,§4º, queim põe, nas contratações de grande vulto, a adoção de 
relacionado à responsabilidade ambiental e boas práticas de governança;
8.8.1.3. Art.60, inciso I, que prevê critérios de desempate e disputa final 
proposta mais vantajosa; 
8.8.1.4.  Art.144,§1º,que permite a remuneração vinculada a critérios de sustentabilidade 
8.8.1.5. A Administração Pública adota cr
econômica e a compatibilidade com o objeto da contratação
8.8.1.6.Lei nº12.305/2010,que instituia 
8.8.1.7. Decreto nº 10.936/2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituia 
Política Nacional de Resíduos Sólidos
sólidos no âmbito da Administração Pública;
8.8.1.8. Acórdão TCU nº 2.380/2012 
permanece como referência jurisprudencial válida 
contratações públicas sob a nova legislação.
8.8.2. Eficiência energética e ambiental
8.8.2.1.O veículo a ser adquirido deverá possuir tecnologia 
para a redução de emissões de gases poluentes, em conformidade com os padrões vigentes do 
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotore
8.8.2.2. A motorização mínima requerida busca o 
promovendo a eficiência energética no uso diário;
8.8.1.1.3. O veículo deve ser zero-quilômetro
poluentes e com maior eficiência de consumo.
8.8.1.2. Durabilidade e manutenção 
8.8.1.2.1. A exigência de garantia mínima do fabricante d
prematuros e diminuir a necessidade de substituição 
8.8.1.2.2. Arede de assistência técnica autorizada deve ser próxima
manutenção preventiva e reduzindo o custo ambiental com deslocamentos longos para reparos.
8.8.1.3. Responsabilidade na destina
8.8.1.3.1. Recomenda-se que a contratada adote boas práticas na 
resíduos automotivos eventualmente gerados em revisões ou entregas (óleo, filtros, pneus), conforme a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).
8.8.1.4. Logística de entrega e consumo racional de recursos
8.8.1.4.1.O veículo deverá ser entregue 
Felipe, s/n.º, Centro - Nossa Senhora do Livramento (ao lado da Câmara de Verea
deslocamentos desnecessários por parte da administração pública e reduzindo o consumo de combustível 
fóssil e emissões de carbono; 
8.8.1.4.2. O veículo deve ser entregue com o
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8.8. MANIFESTAÇÃO SOBRE PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (TCU, AC. 

disposto no Acórdão nº 2.380/2012 – TCU – 2ª Câmara
(Política Nacional de Resíduos Sólidos), e aos princípios e objetivos da 

, que estabelece com o objetivo do processo licitatório o 

, queim põe, nas contratações de grande vulto, a adoção de programa de integridade
relacionado à responsabilidade ambiental e boas práticas de governança; 

critérios de desempate e disputa final com o mecanismos de seleção da 

remuneração vinculada a critérios de sustentabilidade 
adota critérios e práticas de sustentabilidade, observando a 

compatibilidade com o objeto da contratação, conforme a seguir 
,que instituia Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)

, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituia 
Política Nacional de Resíduos Sólidos-PNRS e trata da gestão integrada e do gerenciamento de resíduos 
sólidos no âmbito da Administração Pública; 

0/2012 – Segunda Câmara, que, embora baseado na legislação revogada, 
permanece como referência jurisprudencial válida para a adoção de critérios de sustentabilidade em 
contratações públicas sob a nova legislação. 
8.8.2. Eficiência energética e ambiental 

O veículo a ser adquirido deverá possuir tecnologia bicombustível (etanol/gasolina)
para a redução de emissões de gases poluentes, em conformidade com os padrões vigentes do 
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE); 

A motorização mínima requerida busca o equilíbrio entre desempenho e economia de combustível
promovendo a eficiência energética no uso diário; 

quilômetro assegurando a adoção de tecnologias mais re
poluentes e com maior eficiência de consumo. 

 
garantia mínima do fabricante deverá prolongar a vida útil do bem,reduzir descartes 

prematuros e diminuir a necessidade de substituição por falhas mecânicas recorrentes;
rede de assistência técnica autorizada deve ser próxima ao município favorecendo a 

manutenção preventiva e reduzindo o custo ambiental com deslocamentos longos para reparos.
8.8.1.3. Responsabilidade na destinação de resíduos 

se que a contratada adote boas práticas na destinação ambientalmente adequada de 
eventualmente gerados em revisões ou entregas (óleo, filtros, pneus), conforme a 

s (PNRS). 
8.8.1.4. Logística de entrega e consumo racional de recursos 

O veículo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social
Nossa Senhora do Livramento (ao lado da Câmara de Verea

deslocamentos desnecessários por parte da administração pública e reduzindo o consumo de combustível 

O veículo deve ser entregue com otanque de combustível cheio contribuindo para a racionalização 
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8.8. MANIFESTAÇÃO SOBRE PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (TCU, AC. 

2ª Câmara, às diretrizes da Lei nº 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos), e aos princípios e objetivos da Lei nº 14.133/2021, 

o desenvolvimento nacional 

programa de integridade, 

com o mecanismos de seleção da 

remuneração vinculada a critérios de sustentabilidade ambiental; 
, observando a viabilidade 

, conforme a seguir especificado: 
(PNRS); 

, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituia 
PNRS e trata da gestão integrada e do gerenciamento de resíduos 

, que, embora baseado na legislação revogada, 
para a adoção de critérios de sustentabilidade em 

bicombustível (etanol/gasolina), contribuindo 
para a redução de emissões de gases poluentes, em conformidade com os padrões vigentes do Programa de 

equilíbrio entre desempenho e economia de combustível, 

assegurando a adoção de tecnologias mais recentes, menos 

everá prolongar a vida útil do bem,reduzir descartes 
por falhas mecânicas recorrentes; 

ao município favorecendo a 
manutenção preventiva e reduzindo o custo ambiental com deslocamentos longos para reparos. 

destinação ambientalmente adequada de 
eventualmente gerados em revisões ou entregas (óleo, filtros, pneus), conforme a 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Rua Coronel 
Nossa Senhora do Livramento (ao lado da Câmara de Vereadores) evitando 

deslocamentos desnecessários por parte da administração pública e reduzindo o consumo de combustível 

contribuindo para a racionalização 
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de deslocamentos imediatos após o recebimento.

8.9. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELO 
MERCADO DO RAMO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, CONFORME O ART. 5º DO 
MUNICIPAL Nº 004/2024. 
 
8.9.1. A servidora Heliana Carolina Albuquerque 
003/2025, buscou por processos homologados nos sites: Radar
dia 25/07/25, no site de Banco de Preços
públicas https://pncp.gov.br/app/contratos
lerivaldo.braujo@gruposaga.com.br no dia 13/08/25 
com processos nacionais, priorizando a região ce
resultava em êxito a busca na região Centro Oeste, como pode ser analisado nos relatórios de pesquisa em 
anexo, respeitando o Decreto Municipal nº 004/2024 com no mínimo três processos homologados.

1.1. 8.9.2. O valor de referência utilizado foi obtido pela média dos valores medianos dos 
processos homologados encontrados nos sistemas de busca, isso significa dizer que com os valores 
medianos extraídos dos relatórios de pesquisa de preço do Radar e do Banco
somados e posteriormente divididos por dois (por termos dois valores medianos), resultou a 
média, conforme pode ser analisado no Mapa Comparativo.

 
8.10. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 
adotada. 

 
8.10.1   (  ) Sim       (X) Não 
8.10.2 O presente termo não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que 
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, como o presente Termo de Referência foi 
elaborado com o foco em contratação de serviços, consignou
 
8.11. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO): Tratamento Diferenciado a microempresas (MEs) e 
empresas de pequeno porte (EPPs) –
(alterado pela LC n.º 147/2014): 
8.11.1  (__) Valor Referencial até R$ 80.000,00 *
orçamentos, for igual ou inferior a R$ 80.000,00, a 1ª tentativa de licitação será disputada exclusivamente por 
MEs e EPPs, nos termos do art. 48, inc. I, da Lei Complementar n.º 123/2006
frustrada ou deserta, a(s) próxima(s) tentativa(s) será(ão) 
somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 da LC n.º 123/2006).
(*) Obs.: A regra acima vale tanto para compras quanto para serviços.
8.11.2. (_x_) Contratação de serviço/obra com va
referencial de preço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, aplica
somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto, 
123/2006. Há, ainda, a faculdade de o gestor exigir das licitantes participantes a subcontratação parcial de 
ME/EPP, nos termos do que dispõe o art. 48, inc. II, da LC n.º 123/2006, mas, como dito, não se trata de uma 
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deslocamentos imediatos após o recebimento. 

8.9. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELO 
MERCADO DO RAMO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, CONFORME O ART. 5º DO 

Heliana Carolina Albuquerque Neves, nomeada como orçamentista pela Portaria Nº 
003/2025, buscou por processos homologados nos sites: Radar/TCE:https://radardeprecos.tce.mt.gov.br

Banco de Preçoshttps://www.bancodeprecis.com.br no dia 13/08/25, 
https://pncp.gov.br/app/contratos no dia 13/08/25, Gramarca Veículos Ltda em

no dia 13/08/25 e no site https://pncp.gov.br/app/atas
com processos nacionais, priorizando a região centro oeste e ampliando para as demais regiões quando não 
resultava em êxito a busca na região Centro Oeste, como pode ser analisado nos relatórios de pesquisa em 
anexo, respeitando o Decreto Municipal nº 004/2024 com no mínimo três processos homologados.

O valor de referência utilizado foi obtido pela média dos valores medianos dos 
processos homologados encontrados nos sistemas de busca, isso significa dizer que com os valores 
medianos extraídos dos relatórios de pesquisa de preço do Radar e do Banco
somados e posteriormente divididos por dois (por termos dois valores medianos), resultou a 
média, conforme pode ser analisado no Mapa Comparativo. 

8.10. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO - fundamentar 

O presente termo não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que 
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 

de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, como o presente Termo de Referência foi 
elaborado com o foco em contratação de serviços, consignou-se a vedação acima. 

8.11. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO): Tratamento Diferenciado a microempresas (MEs) e 
– conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 

Valor Referencial até R$ 80.000,00 * – Se o referencial de preço, obtido por meio da coleta de 
ual ou inferior a R$ 80.000,00, a 1ª tentativa de licitação será disputada exclusivamente por 

nos termos do art. 48, inc. I, da Lei Complementar n.º 123/2006
frustrada ou deserta, a(s) próxima(s) tentativa(s) será(ão) aberta(s) à ampla participação, aplicando
somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 da LC n.º 123/2006).
(*) Obs.: A regra acima vale tanto para compras quanto para serviços. 

Contratação de serviço/obra com valor referencial superior a R$ 80.000,00
referencial de preço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, aplica
somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 44 e 45 da LC n.

. Há, ainda, a faculdade de o gestor exigir das licitantes participantes a subcontratação parcial de 
ME/EPP, nos termos do que dispõe o art. 48, inc. II, da LC n.º 123/2006, mas, como dito, não se trata de uma 
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8.9. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELO 
MERCADO DO RAMO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, CONFORME O ART. 5º DO DECRETO 

, nomeada como orçamentista pela Portaria Nº 
https://radardeprecos.tce.mt.gov.br no 

no dia 13/08/25, portal de contas 
, Gramarca Veículos Ltda email: 

https://pncp.gov.br/app/atas no dia 13/08/25 
ntro oeste e ampliando para as demais regiões quando não 

resultava em êxito a busca na região Centro Oeste, como pode ser analisado nos relatórios de pesquisa em 
anexo, respeitando o Decreto Municipal nº 004/2024 com no mínimo três processos homologados. 

O valor de referência utilizado foi obtido pela média dos valores medianos dos 
processos homologados encontrados nos sistemas de busca, isso significa dizer que com os valores 
medianos extraídos dos relatórios de pesquisa de preço do Radar e do Banco de Preço, foram 
somados e posteriormente divididos por dois (por termos dois valores medianos), resultou a 

fundamentar qualquer opção 

O presente termo não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que 
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 

de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, como o presente Termo de Referência foi 

8.11. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO): Tratamento Diferenciado a microempresas (MEs) e 
conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 

Se o referencial de preço, obtido por meio da coleta de 
ual ou inferior a R$ 80.000,00, a 1ª tentativa de licitação será disputada exclusivamente por 

nos termos do art. 48, inc. I, da Lei Complementar n.º 123/2006. Se a 1ª tentativa restar 
aberta(s) à ampla participação, aplicando-se 

somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 da LC n.º 123/2006). 

lor referencial superior a R$ 80.000,00 – Se o 
referencial de preço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, aplica-se tão 

em conformidade com os arts. 44 e 45 da LC n.º 
. Há, ainda, a faculdade de o gestor exigir das licitantes participantes a subcontratação parcial de 

ME/EPP, nos termos do que dispõe o art. 48, inc. II, da LC n.º 123/2006, mas, como dito, não se trata de uma 
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imposição, e sim de uma faculdade (o
facultativa de ME/EPP, vide nota explicativa logo a seguir).

8.11.3 (__) Contratação de bem/objeto de natureza divisível com valor referencial superior a R$ 
80.000,00 – Se o referencial de preço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, 
tratando-se da aquisição de bem de natureza divisível, aplica
LC n.º 123/2006, ou seja: o objeto da licitação deverá ser segme
subdivisão em cota principal (75% do todo) e cota reservada (25% do todo). 

8.11.4. Disputa por COTA PRINCIPAL
preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto, em 

8.11.5.Disputa da COTA RESERVADA
pequeno porte. Caso tal competição reste frustrada ou deserta, caberá ao Pregoeiro ofertar a cota reservada, 
primeiramente, ao vencedor da cota principal (e se este recusar, aos remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação), com o que este poderá arrematar 100% do objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da Lei Estadual n.º 
13.706/2011. Se um mesmo licitante arre
ofertado (art. 9º, § 3º, da Lei Estadual n.º 13.706/2011).

8.11.6. JUSTIFICATIVA DO GESTOR PARA NÃO APLICAÇÃO DAS COTAS PRINCIPAL E 
RESERVADA – caso houver: 

8.11.6.1.O presente processo é compos
possibilidade de aplicarmos a cota reservada e a cota principal, como os valores unitários ultrapassam o valor 
de R$ 80.000,00 este processo será para a ampla concorrência, aplicando
MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 44 da LC n.º 123/2006.

8.11.7. EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO ME 
PORTE (ART. 48, LEI COMPLEMENTAR 123/2006): 
8.11.7.1. Conforme exposto no item ant
aplicando-se tão somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 
44 da LC n.º 123/2006. 
 
8.12.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
8.12.1.A presente aquisição tem por ob
quilômetro, a fim de atender às finalidades pactuadas no âmbito da transferência voluntária firmada junto ao 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, por meio 
SIGTV n.º 510610920230001. A solução proposta visa suprir a necessidade de transporte adequado e 
eficiente para o desenvolvimento e fortalecimento das ações da rede socioassistencial local, ampliando o 
alcance dos serviços e programas voltad
8.12.2.O veículo a ser adquirido permitirá o deslocamento seguro de equipes técnicas, materiais e, 
eventualmente, usuários, viabilizando visitas domiciliares, acompanhamentos familiares, ações itinerantes e 
demais atividades inerentes à execução dos serviços socioassistenciais. A escolha por um veículo básico e 
novo (zero quilômetro) se justifica pela busca de eficiência operacional, economia com manutenção corretiva 
e garantia de conformidade com as normas de seguran
8.12.3.A solução contempla ainda a observância dos princípios da economicidade, eficiência e 
sustentabilidade, conforme estabelecido na legislação vigente aplicável às compras públicas. A aquisição se 
dará mediante processo licitatório, observando os critérios técnicos e legais pertinentes, de forma a garantir a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo 
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imposição, e sim de uma faculdade (opção) posta no referido dispositivo legal (sobre a subcontratação 
facultativa de ME/EPP, vide nota explicativa logo a seguir). 

Contratação de bem/objeto de natureza divisível com valor referencial superior a R$ 
reço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, 

se da aquisição de bem de natureza divisível, aplica-se, via de regra, o disposto no art. 48, inc. III, da 
LC n.º 123/2006, ou seja: o objeto da licitação deverá ser segmentado de modo a que tenhamos uma 
subdivisão em cota principal (75% do todo) e cota reservada (25% do todo).  

COTA PRINCIPAL será aberta à ampla participação, aplicando
preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 44 e 45 da LC n.º 123/2006.

COTA RESERVADA será destinada exclusivamente a microempresas e empresas de 
pequeno porte. Caso tal competição reste frustrada ou deserta, caberá ao Pregoeiro ofertar a cota reservada, 
primeiramente, ao vencedor da cota principal (e se este recusar, aos remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação), com o que este poderá arrematar 100% do objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da Lei Estadual n.º 
13.706/2011. Se um mesmo licitante arrematar as duas cotas, deverá fazê-lo pelo menor preço unitário 
ofertado (art. 9º, § 3º, da Lei Estadual n.º 13.706/2011). 

JUSTIFICATIVA DO GESTOR PARA NÃO APLICAÇÃO DAS COTAS PRINCIPAL E 

O presente processo é composto por apenas um item com uma unidade
possibilidade de aplicarmos a cota reservada e a cota principal, como os valores unitários ultrapassam o valor 
de R$ 80.000,00 este processo será para a ampla concorrência, aplicando-se tão somente a pre
MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 44 da LC n.º 123/2006.

8.11.7. EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO ME – MICRO EMPRESA/EPP – EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (ART. 48, LEI COMPLEMENTAR 123/2006):  

Conforme exposto no item anterior, por se tratar de um processo para ampla concorrência, 
se tão somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 

8.12.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
A presente aquisição tem por objetivo a obtenção de 01 (um) veículo automotor básico, zero 

quilômetro, a fim de atender às finalidades pactuadas no âmbito da transferência voluntária firmada junto ao 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, por meio 
SIGTV n.º 510610920230001. A solução proposta visa suprir a necessidade de transporte adequado e 
eficiente para o desenvolvimento e fortalecimento das ações da rede socioassistencial local, ampliando o 
alcance dos serviços e programas voltados à proteção social básica e especial. 

O veículo a ser adquirido permitirá o deslocamento seguro de equipes técnicas, materiais e, 
eventualmente, usuários, viabilizando visitas domiciliares, acompanhamentos familiares, ações itinerantes e 

ividades inerentes à execução dos serviços socioassistenciais. A escolha por um veículo básico e 
novo (zero quilômetro) se justifica pela busca de eficiência operacional, economia com manutenção corretiva 
e garantia de conformidade com as normas de segurança e emissões veiculares vigentes.

A solução contempla ainda a observância dos princípios da economicidade, eficiência e 
sustentabilidade, conforme estabelecido na legislação vigente aplicável às compras públicas. A aquisição se 

so licitatório, observando os critérios técnicos e legais pertinentes, de forma a garantir a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo 
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pção) posta no referido dispositivo legal (sobre a subcontratação 

Contratação de bem/objeto de natureza divisível com valor referencial superior a R$ 
reço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, 

se, via de regra, o disposto no art. 48, inc. III, da 
ntado de modo a que tenhamos uma 

será aberta à ampla participação, aplicando-se tão somente a 
conformidade com os arts. 44 e 45 da LC n.º 123/2006. 

será destinada exclusivamente a microempresas e empresas de 
pequeno porte. Caso tal competição reste frustrada ou deserta, caberá ao Pregoeiro ofertar a cota reservada, 
primeiramente, ao vencedor da cota principal (e se este recusar, aos remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação), com o que este poderá arrematar 100% do objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da Lei Estadual n.º 

lo pelo menor preço unitário 

JUSTIFICATIVA DO GESTOR PARA NÃO APLICAÇÃO DAS COTAS PRINCIPAL E 

com uma unidade, não havendo a 
possibilidade de aplicarmos a cota reservada e a cota principal, como os valores unitários ultrapassam o valor 

se tão somente a preferência a 
MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 44 da LC n.º 123/2006. 

EMPRESA DE PEQUENO 

erior, por se tratar de um processo para ampla concorrência, 
se tão somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 

jetivo a obtenção de 01 (um) veículo automotor básico, zero 
quilômetro, a fim de atender às finalidades pactuadas no âmbito da transferência voluntária firmada junto ao 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, por meio da Programação 
SIGTV n.º 510610920230001. A solução proposta visa suprir a necessidade de transporte adequado e 
eficiente para o desenvolvimento e fortalecimento das ações da rede socioassistencial local, ampliando o 

O veículo a ser adquirido permitirá o deslocamento seguro de equipes técnicas, materiais e, 
eventualmente, usuários, viabilizando visitas domiciliares, acompanhamentos familiares, ações itinerantes e 

ividades inerentes à execução dos serviços socioassistenciais. A escolha por um veículo básico e 
novo (zero quilômetro) se justifica pela busca de eficiência operacional, economia com manutenção corretiva 

ça e emissões veiculares vigentes. 
A solução contempla ainda a observância dos princípios da economicidade, eficiência e 

sustentabilidade, conforme estabelecido na legislação vigente aplicável às compras públicas. A aquisição se 
so licitatório, observando os critérios técnicos e legais pertinentes, de forma a garantir a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo 
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convênio. 
 
8.13. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA QUANTO À INVIABI
FORMATO ELETRÔNICO DO PREGÃO.

 
8.13.1. O processo será realizado no formato eletrônico respeitando o inciso VI do art. 12 da Lei nº 
14.1333/2021 que diz:  

“VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam
armazenados e validados por meio eletrônico;

 
8.14. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA (justificar nas duas hipóteses SIM ou NÃO da 
participação. 
8.14.1.   ( X ) SIM  (   ) NÃO 
 
8.14.2.  As sociedades cooperativas estão legitimadas a 
vencedoras do certame se preencher os requisitos impostos para habilitação, fixados no ato convocatório, e 
apresentarem o preço mais vantajoso para a Administração.
 

 
9. VALORES ESTIMADOS (ORÇAMENTOS):
 
9.1. Os valores estimados encontram
Referência. 
9.2. O custo estimado da contratação será NÃO SIGILOSO, e a disputa será ABERTA E FECHADA. 
9.3. O custo estimado da contratação é de 
 
9.4. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO MODO DE DISPUTA COMBINADO ABERTO E 
FECHADO 
9.4.1.A opção pela modalidade de modo de disputa aberto e fechado
respaldada nas conclusões do Relatório de Avaliação nº 1354517 da CGU
públicas, totalizando R$ 46,7 bilhões, realizadas entre 2020 e 2023. O estudo evidenciou que a combinação 
das fases aberta e fechada na disputa resultou em uma redução média de 
uma economia total de R$ 459,2 milhões. 
9.4.2.O modelo de disputa aberto e fechado, previsto na 
aberta, onde os licitantes apresentam lances sucessivos, com a confidencialidade da fase fechada, onde as 
propostas finais são apresentadas de forma sigilosa. Essa combinação amplia a competitividade, inibe 
práticas colusivas e permite ajustes finais que podem resultar em ofertas mais vantajosas para a 
Administração.   
9.4.3.Portanto, a escolha por este modo de disputa visa a
a Administração Pública, alinhando-se às melhores práticas recomendadas pela CGU e à legislação vigente.

 
9.5. JUSTIFICATIVA PARA A DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO
9.5.1. A opção por divulgar o orçamento estimado
deAvaliação nº 1354517 da CGU, que analisou 781.038 compras públicas realizadas entre 2020 e 2023, 
totalizando R$ 46,7 bilhões. O estudo evidenciou que a 
eficaz para promover a competitividade
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8.13. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA QUANTO À INVIABILIDADE DE UTILIZAR
FORMATO ELETRÔNICO DO PREGÃO. 

O processo será realizado no formato eletrônico respeitando o inciso VI do art. 12 da Lei nº 

os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam
armazenados e validados por meio eletrônico; 

8.14. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA (justificar nas duas hipóteses SIM ou NÃO da 

As sociedades cooperativas estão legitimadas a participar de licitações públicas, podendo se sagrar 
vencedoras do certame se preencher os requisitos impostos para habilitação, fixados no ato convocatório, e 
apresentarem o preço mais vantajoso para a Administração. 

VALORES ESTIMADOS (ORÇAMENTOS): 

. Os valores estimados encontram-se detalhados no mapa comparativo em anexo a este Termo de 

O custo estimado da contratação será NÃO SIGILOSO, e a disputa será ABERTA E FECHADA. 
O custo estimado da contratação é de R$ 160.759,00. 

9.4. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO MODO DE DISPUTA COMBINADO ABERTO E 

modo de disputa aberto e fechado para a licitação em questão está 
Relatório de Avaliação nº 1354517 da CGU, que analisou 781.038 compras 

públicas, totalizando R$ 46,7 bilhões, realizadas entre 2020 e 2023. O estudo evidenciou que a combinação 
das fases aberta e fechada na disputa resultou em uma redução média de 2,63% nos preços unitários

de R$ 459,2 milhões.   
O modelo de disputa aberto e fechado, previsto na Lei nº 14.133/2021, combina a transparência da fase 

aberta, onde os licitantes apresentam lances sucessivos, com a confidencialidade da fase fechada, onde as 
são apresentadas de forma sigilosa. Essa combinação amplia a competitividade, inibe 

práticas colusivas e permite ajustes finais que podem resultar em ofertas mais vantajosas para a 

Portanto, a escolha por este modo de disputa visa assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para 
se às melhores práticas recomendadas pela CGU e à legislação vigente.

JUSTIFICATIVA PARA A DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO 
divulgar o orçamento estimado nesta licitação está respaldada nas conclusões do 

, que analisou 781.038 compras públicas realizadas entre 2020 e 2023, 
totalizando R$ 46,7 bilhões. O estudo evidenciou que a transparência orçamentária

competitividade, reduzir preços e evitar práticas de superfaturamento.
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LIDADE DE UTILIZAR-SE O 

O processo será realizado no formato eletrônico respeitando o inciso VI do art. 12 da Lei nº 

os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

8.14. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA (justificar nas duas hipóteses SIM ou NÃO da 

participar de licitações públicas, podendo se sagrar 
vencedoras do certame se preencher os requisitos impostos para habilitação, fixados no ato convocatório, e 

se detalhados no mapa comparativo em anexo a este Termo de 

O custo estimado da contratação será NÃO SIGILOSO, e a disputa será ABERTA E FECHADA.  

9.4. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO MODO DE DISPUTA COMBINADO ABERTO E 

para a licitação em questão está 
analisou 781.038 compras 

públicas, totalizando R$ 46,7 bilhões, realizadas entre 2020 e 2023. O estudo evidenciou que a combinação 
2,63% nos preços unitários, gerando 

, combina a transparência da fase 
aberta, onde os licitantes apresentam lances sucessivos, com a confidencialidade da fase fechada, onde as 

são apresentadas de forma sigilosa. Essa combinação amplia a competitividade, inibe 
práticas colusivas e permite ajustes finais que podem resultar em ofertas mais vantajosas para a 

ssegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para 
se às melhores práticas recomendadas pela CGU e à legislação vigente. 

nesta licitação está respaldada nas conclusões do Relatório 
, que analisou 781.038 compras públicas realizadas entre 2020 e 2023, 

transparência orçamentária pode ser uma estratégia 
, reduzir preços e evitar práticas de superfaturamento. 
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9.5.2.Segundo o relatório, a divulgação do orçamento estimado resultou em uma 
preços unitários, gerando uma economia de R$ 1
presente em 27% dos contratos analisados, elevou os custos em diversas categorias, evidenciando que a falta 
de transparência pode limitar a competitividade e favorecer práticas menos eficientes. 
9.5.3.Além disso, a divulgação do orçamento contribui para o 
contratações públicas, alinhando-se aos princípios da 
14.133/2021. 
9.5.4. Portanto, a escolha pela divulgação do orçamento visa assegurar a 
vantajosidade na contratação pública, promovendo uma competição mais justa e benéfica para a 
Administração e para a sociedade. 

 
10. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO / DE PRESTAÇÃO DO S
ou de Execução, Local, Condições, Prazo de Aceite)
 
10.1.1. Prazo para entrega do objeto: 
recebimento da ordem de fornecimento.
10.1.2.  Prazo para recebimento provisório 
10.1.2.1. Os bens/produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de trinta dias, pelo (a) 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
10.1.3.  Prazo para recebimento definitivo do objeto: 
10.1.3.1. Os bens/produtos serão recebidos definitivamente no prazo de quinze dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidad
circunstanciado. 
10.1.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
10.1.3.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
10.1.4. Do local de entrega dos materiais/produtos
CEP: 78.170.000- Nossa Senhora do Livramento, no período das 07:30 ás 15:30 hs de Segunda a Sexta 

 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou 
parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem d
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rea
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Segundo o relatório, a divulgação do orçamento estimado resultou em uma redução média de 5,38% nos 
, gerando uma economia de R$ 1,8 bilhão. Por outro lado, o uso do orçamento sigiloso, 

presente em 27% dos contratos analisados, elevou os custos em diversas categorias, evidenciando que a falta 
de transparência pode limitar a competitividade e favorecer práticas menos eficientes. 

Além disso, a divulgação do orçamento contribui para o controle social e o monitoramento externo
se aos princípios da transparência e da publicidade

divulgação do orçamento visa assegurar a eficiência
na contratação pública, promovendo uma competição mais justa e benéfica para a 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO / DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (Prazo de Entrega 
ou de Execução, Local, Condições, Prazo de Aceite) 

Prazo para entrega do objeto: O prazo de entrega dos materiais é de 60 dias, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 

Prazo para recebimento provisório do objeto, se houver: 
Os bens/produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de trinta dias, pelo (a) 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
nstantes neste Termo de Referência e na proposta.  

Prazo para recebimento definitivo do objeto:  
Os bens/produtos serão recebidos definitivamente no prazo de quinze dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dez dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Do local de entrega dos materiais/produtos: No seguinte endereço, Av Coronel Felipe S/N
Nossa Senhora do Livramento, no período das 07:30 ás 15:30 hs de Segunda a Sexta 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
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redução média de 5,38% nos 
,8 bilhão. Por outro lado, o uso do orçamento sigiloso, 

presente em 27% dos contratos analisados, elevou os custos em diversas categorias, evidenciando que a falta 
de transparência pode limitar a competitividade e favorecer práticas menos eficientes.   

monitoramento externo das 
publicidade previstos na Lei nº 

eficiência, a transparência e a 
na contratação pública, promovendo uma competição mais justa e benéfica para a 

ERVIÇO (Prazo de Entrega 

O prazo de entrega dos materiais é de 60 dias, contados do 

Os bens/produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de trinta dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

Os bens/produtos serão recebidos definitivamente no prazo de quinze dias, contados do recebimento 
e e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
tituídos no prazo de dez dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

o seguinte endereço, Av Coronel Felipe S/N-Centro, 
Nossa Senhora do Livramento, no período das 07:30 ás 15:30 hs de Segunda a Sexta - Feira. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou 

e paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

lizadas por escrito sempre que o 
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ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, que serão os 
mesmo para a fiscalização técnica e administrativa, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
11.6.Será designado para fiscalizar, técnica e administrativamente, e acompanhar a entrega dos materiais a 
servidora Lorenna Miranda Sarat da Silva Arruda
ausência por motivo de férias ou licença, o substituirá à servidora 
11.7. Fiscalização Técnica 
11.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adm
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
11.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaç
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
11.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III);  
11.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem s
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
11.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V); 
11.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva re
de 2022, art. 22, VII). 
11.8. Fiscalização Administrativa 
11.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
11.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigaç
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
11.9. Gestor do Contrato 
11.9.1. A gestão do contrato deverá ser de responsabilidade do Secretário demandante ou a quem demandar a 
função através de nomeação. 
11.9.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, que serão os 
mesmo para a fiscalização técnica e administrativa, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

a fiscalizar, técnica e administrativamente, e acompanhar a entrega dos materiais a 
Lorenna Miranda Sarat da Silva Arruda do objeto da presente contratação, e em caso de sua 

ausência por motivo de férias ou licença, o substituirá à servidora Heliana Carolina Albuquerque Neves

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adm
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaç
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
ecução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
municará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
ento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

A gestão do contrato deverá ser de responsabilidade do Secretário demandante ou a quem demandar a 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, que serão os 
mesmo para a fiscalização técnica e administrativa, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

a fiscalizar, técnica e administrativamente, e acompanhar a entrega dos materiais a 
do objeto da presente contratação, e em caso de sua 

ana Carolina Albuquerque Neves. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
ecução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
ua competência, para que adote as medidas necessárias e 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
municará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
novação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
ento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

ões contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

A gestão do contrato deverá ser de responsabilidade do Secretário demandante ou a quem demandar a 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação d
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
11.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
11.9.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das c
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
11.9.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). O gestor do contrato tomará providências para a formaliza
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
11.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
11.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gest
contrato. 

 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1. Do recebimento 
13.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo trinta dias, pelos fis
administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
13.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
13.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 
2022). 
13.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato median
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). O gestor do contrato tomará providências para a formaliza
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

46, de 2022, art. 21, X).  
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
istração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gest

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo trinta dias, pelos fis
administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

o da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato median
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
a necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

ondições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo trinta dias, pelos fiscais técnicos e 
administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

o da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
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termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
13.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
13.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
13.1.7. Será considerado como ocorrido o re
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
13.1.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apo
13.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
13.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em pa
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
13.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
contrato para recebimento definitivo. 
13.1.12. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo det
procedimentos: 
13.1.12.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022
13.1.12.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, po
13.1.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e
13.1.12.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatur
fiscalização. 
13.1.12.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
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termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

s serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
o em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
nálise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá

is serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

enho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
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termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

s serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

cebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
o em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
ntadas no Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

rte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
nálise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

is serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

alhado, obedecendo os seguintes 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

enho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

a, com o valor exato dimensionado pela 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
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liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
13.1.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do o
pagamento. 
13.1.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
13.1.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético

 
13.2. Prazo de pagamento 
13.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até tr
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
13.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariam
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 

 
13.3. Forma de pagamento 
13.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agê
indicados pelo contratado. 
13.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
13.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
13.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simple
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
13.4. Antecipação do Pagamento 
3.4.1. O atual processo não prevê a antecipação do pagamento.

 
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
14.1. A despesa decorrente das contrata

orçamentárias: 

Secretaria Recurso 
Projeto

Atividade
Assistência  

Social 
Federal 1989-Aquisição de veículo
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liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariam
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agê

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O atual processo não prevê a antecipação do pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta das seguintes dotações 

Projeto 
Atividade 

Reduzido 
Dotação 

Natureza de 
Despesa 

Aquisição de veículo-CRAS  702 4.4.90.52.00

TOTAL R$ 160.759,00 
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trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
se à empresa para emissão de 

bjeto, para efeito de liquidação e 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
profissional pela perfeita execução do contrato. 

inta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
s Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

ções oriundas da presente Ata, correrão à conta das seguintes dotações 

Natureza de 
 Fonte Valor 

4.4.90.52.00 1.2.669 R$ 160.759,00 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e p
além de fornecer materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade, e, 
ainda: 

15.1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes n
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 
prestação do serviço; 
15.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
15.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
15.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas q
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.5. Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, 
inciso XVI da Lei nº 14.133/2021; 
15.6. Indicar preposto para representá-
15.7. A proponente vencedora não poderá subcontratar terceiros para 
obrigações assumidas por esta, sob pena de sofrer as penalidades previstas neste edital.
15.8. Todas as despesas relacionadas a aquisição dos produtos, incluindo despesas com seguro, transporte, 
carga e descarga, montagem e desmontagem, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias, alimentação e 
hospedagem de colaboradores, correrão por conta da proponente vencedora. 
15.9. A proponente vencedora dos itens deverá disponibilizar todos os recursos necessários para o
requisitado. 
15.10. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e alimentação de seus empregados, nos termos da 
legislação vigente;  
15.11. Manter um técnico responsável pelo gerenciamento dos materiais, com poderes de representante ou 
preposto, para tratar com a FISCALIZAÇÃO sobre assuntos relacionados ao serviço; 
15.12. Executar os serviços, em conformidade com os requisitos descritos no Termo de Referência; 
15.13. Quando da execução dos serviços por parte da licitante for detectado que os 
características e especificações conforme exigidos no Termo de Referência e/ou não apresentem 1ª qualidade, 
a CONTRATADA deverá substituir imediatamente por outro que atenda sem ônus adicionais para a 
Administração Pública.  
15.14. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
15.15. Substituir os produtos, oriundos da aquisição, que vieram a estar danificado
com o presente documento, imediatamente, além daqueles que porventura esteja danificado; 
15.16. Executar o objeto contratado imediatamente mediante recebimento da ordem de serviço; 
15.17. Observar o cumprimento de todos os pra
15.18. A CONTRATADA deverá ainda responsabilizar
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, objeto da contrataçã
encaminhar ao Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento do objeto. 
15.19. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos notificados que envolvam a 
CONTRATADA, independente de solicitação; 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e p
além de fornecer materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade, e, 

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes n
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
efesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, 

-la durante a execução do contrato. 
A proponente vencedora não poderá subcontratar terceiros para que executem, em nome da licitante, as 

obrigações assumidas por esta, sob pena de sofrer as penalidades previstas neste edital.
Todas as despesas relacionadas a aquisição dos produtos, incluindo despesas com seguro, transporte, 

agem e desmontagem, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias, alimentação e 
hospedagem de colaboradores, correrão por conta da proponente vencedora.  

A proponente vencedora dos itens deverá disponibilizar todos os recursos necessários para o

se pelas despesas com transporte e alimentação de seus empregados, nos termos da 

Manter um técnico responsável pelo gerenciamento dos materiais, com poderes de representante ou 
o, para tratar com a FISCALIZAÇÃO sobre assuntos relacionados ao serviço; 
Executar os serviços, em conformidade com os requisitos descritos no Termo de Referência; 
Quando da execução dos serviços por parte da licitante for detectado que os 

características e especificações conforme exigidos no Termo de Referência e/ou não apresentem 1ª qualidade, 
a CONTRATADA deverá substituir imediatamente por outro que atenda sem ônus adicionais para a 

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

Substituir os produtos, oriundos da aquisição, que vieram a estar danificado 
com o presente documento, imediatamente, além daqueles que porventura esteja danificado; 

Executar o objeto contratado imediatamente mediante recebimento da ordem de serviço; 
Observar o cumprimento de todos os prazos, condições exigidas, datas, horários estabelecidos. 
A CONTRATADA deverá ainda responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos, contribuições fiscais 

que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, objeto da contrataçã
encaminhar ao Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento do objeto. 

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos notificados que envolvam a 
CONTRATADA, independente de solicitação;  
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
além de fornecer materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade, e, 

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

ue antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, 

que executem, em nome da licitante, as 
obrigações assumidas por esta, sob pena de sofrer as penalidades previstas neste edital. 

Todas as despesas relacionadas a aquisição dos produtos, incluindo despesas com seguro, transporte, 
agem e desmontagem, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias, alimentação e 

A proponente vencedora dos itens deverá disponibilizar todos os recursos necessários para o evento 

se pelas despesas com transporte e alimentação de seus empregados, nos termos da 

Manter um técnico responsável pelo gerenciamento dos materiais, com poderes de representante ou 
o, para tratar com a FISCALIZAÇÃO sobre assuntos relacionados ao serviço;  
Executar os serviços, em conformidade com os requisitos descritos no Termo de Referência;  
Quando da execução dos serviços por parte da licitante for detectado que os produtos não apresentam 

características e especificações conforme exigidos no Termo de Referência e/ou não apresentem 1ª qualidade, 
a CONTRATADA deverá substituir imediatamente por outro que atenda sem ônus adicionais para a 

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

 ou que esteja em desacordo 
com o presente documento, imediatamente, além daqueles que porventura esteja danificado;  

Executar o objeto contratado imediatamente mediante recebimento da ordem de serviço;  
zos, condições exigidas, datas, horários estabelecidos.  

se pelo pagamento dos tributos, contribuições fiscais 
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, objeto da contratação, bem como, 
encaminhar ao Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento do objeto.  

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos notificados que envolvam a 
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15.20. Manter, durante a entrega do produto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, 
inciso XVI da Lei nº 14.133/2021; 
15.21. Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa res
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
15.22. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de class
devidas aos seus empregados no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de 
qualquer vínculo empregatício com os funcionários da PRESTADORA; 
15.23. Somente divulgar informações que envolvam
produto deste contrato, mediante prévia e expressa autorização. 
15.24. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 
15.25. Realizar a entrega do produto de acordo com todas as normas de segur
equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios 
vizinhos, em decorrência da execução do objeto do presente contrato; 
15.26. Utilizar equipamentos e ferramentas necessários à boa execução de todos os serviços e empregar aos 
métodos de trabalho mais eficientes e seguros, de acordo com as Normas vigentes, e especificações fornecida
15.27. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
15.28. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente à prestação dos serviço
necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pela solicitante. 
15.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtid

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. São obrigações da Contratante:
16.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a co
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
16.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
16.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corre
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
16.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Con
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratad

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
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nter, durante a entrega do produto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, 

erdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;  

se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de 
qualquer vínculo empregatício com os funcionários da PRESTADORA;  

Somente divulgar informações que envolvam o nome da CONTRATANTE, acerca da aquisição do 
produto deste contrato, mediante prévia e expressa autorização.  

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;  
Realizar a entrega do produto de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os 

equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios 

execução do objeto do presente contrato;  
Utilizar equipamentos e ferramentas necessários à boa execução de todos os serviços e empregar aos 

métodos de trabalho mais eficientes e seguros, de acordo com as Normas vigentes, e especificações fornecida
Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente à prestação dos serviços, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 
necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pela solicitante.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
16.1. São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratad
dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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nter, durante a entrega do produto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, 

erdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

ponsabilidade à fiscalização ou 

se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
e, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de 

o nome da CONTRATANTE, acerca da aquisição do 

ança vigentes, utilizando os 
equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios 

Utilizar equipamentos e ferramentas necessários à boa execução de todos os serviços e empregar aos 
métodos de trabalho mais eficientes e seguros, de acordo com as Normas vigentes, e especificações fornecidas; 

Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

s, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 
necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 

as em decorrência do cumprimento do contrato. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
nformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

spondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
trato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
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18. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA (DOCUMENTOS QUE PODEM SER REQUISITADOS 

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, QUANDO NECESSÁRIO):
18.1. Serão exigidos documentos juntamente à proposta de preços, (os quais serão conferidos na fase de 
julgamento da proposta final de preços)?
  18.1.2. (___) Sim          (_X_) Não 
 
18.2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS.
18.2.1. O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e do preço, apresentando o 
valor unitário de acordo com o determinado no item 4.1 deste Termo de Referê
na proposta que o preço ofertado inclui tributos, fretes, tarifas e todas as despesas decorrentes da execução 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo

dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e crimina

I – advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

II – multa moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

III - multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida;

III - impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV - declaração de inidoneidade pa
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarci
prejuízos causados. 
17.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando
14.133/2021. 
17.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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PROPOSTA (DOCUMENTOS QUE PODEM SER REQUISITADOS 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, QUANDO NECESSÁRIO): 

Serão exigidos documentos juntamente à proposta de preços, (os quais serão conferidos na fase de 
julgamento da proposta final de preços)? 

 

18.2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e do preço, apresentando o 

valor unitário de acordo com o determinado no item 4.1 deste Termo de Referência. Deve estar ainda expresso 
na proposta que o preço ofertado inclui tributos, fretes, tarifas e todas as despesas decorrentes da execução 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
rante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

multa moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
plida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual, será aplicada de 
rma proporcional à obrigação inadimplida; 

impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarci

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

 

 
compras4@livramento.mt.gov.br 

59

PROPOSTA (DOCUMENTOS QUE PODEM SER REQUISITADOS 

Serão exigidos documentos juntamente à proposta de preços, (os quais serão conferidos na fase de 

O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e do preço, apresentando o 
ncia. Deve estar ainda expresso 

na proposta que o preço ofertado inclui tributos, fretes, tarifas e todas as despesas decorrentes da execução 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

multa moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual, será aplicada de 

impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

ra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

á em processo administrativo que 
se o procedimento previsto na Lei nº 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
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contratual. Não deverão ser aceitas ofertas de objeto com especificações diferentes do Termo de Referência, 
bem como as propostas devem conter prazo de validade, que vinculam o proponente, pelo período de duração.
18.2.2. Será desclassificado o lance com valor superior ao preço estimado fixado ou que apresentar preço 
manifestamente inexeqüível. 

 
19. CRITÉRIOS E REQUISITO

19.1. Habilitação jurídica 

19.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
19.1.2. Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt
19.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
individual de responsabilidade limitada 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
19.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
19.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
19.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz 
19.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
19.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
19.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão exp
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relati
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
19.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F
19.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
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contratual. Não deverão ser aceitas ofertas de objeto com especificações diferentes do Termo de Referência, 
mo as propostas devem conter prazo de validade, que vinculam o proponente, pelo período de duração.
Será desclassificado o lance com valor superior ao preço estimado fixado ou que apresentar preço 

CRITÉRIOS E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

eus administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
tabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

documento comprobatório de seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

ção fiscal, social e trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão exp
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
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contratual. Não deverão ser aceitas ofertas de objeto com especificações diferentes do Termo de Referência, 
mo as propostas devem conter prazo de validade, que vinculam o proponente, pelo período de duração. 
Será desclassificado o lance com valor superior ao preço estimado fixado ou que apresentar preço 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

SLU ou sociedade identificada como empresa 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

tabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
Geral da Fazenda Nacional. 

GTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
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do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
19.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, conforme o domicílio ou sede do 
licitante, compatível com o objeto contratual ( artigo 68/Lei 14.133/2025). 
19.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
19.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos, Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
19.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 
19.3. Qualificação Econômico-Financeira
19.3.1. Certidão negativa de falência expedida pel
art. 69, caput, inciso II, ou Certidão Negativa De Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade;
19.3.2. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL E DA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA CIVIL E NA HABILITAÇÃO ECONÔMICO
FINANCEIRA 
19.3.3.1.  A entrega é imediata e pontual
19.3.3.2. As obrigações do contratado cessam com a entrega e o recebimento do bem
necessidade de garantias futuras. 
19.3.3.3. Além disso, a exigência de balanço patrimonial pode impor 
microempresas e empresas de pequeno porte
nº 123/2006, que visam estimular a competitividade dessas empresas nos certames públicos.
19.3.3.4. Dessa forma, com base nos princípios da eficiência, economicidade, proporcionalidade e 
competitividade, optamos por não exigir o balanço patrimonial como critério de habilitação econômico
financeira, restringindo a análise a documentos que comprovem o capital mínimo, se necessário, ou outras 
garantias mais adequadas à natureza do fornecimento.
19.3.3.5. Essa medida visa garantir maior participação de fornecedores, sem comprometer a segurança jurídica 
ou a regularidade do fornecimento, assegurando o interesse público na aquisição dos bens de forma eficiente e 
tempestiva. 

19.4. Qualificação Técnica 

19.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações contidas no Edital;
19.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
19.4.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
19.4.4.Para assegurar a adequada execução do objeto e garantir que o fornecedor possua experiência comprovada na 
comercialização de veículos automotores similares ao objeto desta contratação, será exigida a apresentação de atestado 
(s) ou certidão de Capacidade Técnica, emitidos (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) 
o fornecimento de veículos de características  e porte equivalentes ao objeto solicitado.
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Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, conforme o domicílio ou sede do 

licitante, compatível com o objeto contratual ( artigo 68/Lei 14.133/2025).  
com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos, Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

verá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Financeira 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

art. 69, caput, inciso II, ou Certidão Negativa De Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade; 

IFICATIVA PARA DISPENSA DE EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL E DA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA CIVIL E NA HABILITAÇÃO ECONÔMICO

entrega é imediata e pontual, não se tratando de prestação de serviço continuado;
ções do contratado cessam com a entrega e o recebimento do bem

Além disso, a exigência de balanço patrimonial pode impor ônus excessivo ou desnecessário a 
microempresas e empresas de pequeno porte, o que contraria o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei Complementar 
nº 123/2006, que visam estimular a competitividade dessas empresas nos certames públicos.

Dessa forma, com base nos princípios da eficiência, economicidade, proporcionalidade e 
optamos por não exigir o balanço patrimonial como critério de habilitação econômico

, restringindo a análise a documentos que comprovem o capital mínimo, se necessário, ou outras 
garantias mais adequadas à natureza do fornecimento. 

Essa medida visa garantir maior participação de fornecedores, sem comprometer a segurança jurídica 
ou a regularidade do fornecimento, assegurando o interesse público na aquisição dos bens de forma eficiente e 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações contidas no Edital;
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

dições e peculiaridades da contratação. 
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 

do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
Para assegurar a adequada execução do objeto e garantir que o fornecedor possua experiência comprovada na 

comercialização de veículos automotores similares ao objeto desta contratação, será exigida a apresentação de atestado 
Técnica, emitidos (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) 

o fornecimento de veículos de características  e porte equivalentes ao objeto solicitado. 
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Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, conforme o domicílio ou sede do 

com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos, Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
verá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

o distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II, ou Certidão Negativa De Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da 

IFICATIVA PARA DISPENSA DE EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL E DA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA CIVIL E NA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-

, não se tratando de prestação de serviço continuado; 
ções do contratado cessam com a entrega e o recebimento do bem, não havendo 

ônus excessivo ou desnecessário a 
que contraria o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei Complementar 

nº 123/2006, que visam estimular a competitividade dessas empresas nos certames públicos. 
Dessa forma, com base nos princípios da eficiência, economicidade, proporcionalidade e 

optamos por não exigir o balanço patrimonial como critério de habilitação econômico-
, restringindo a análise a documentos que comprovem o capital mínimo, se necessário, ou outras 

Essa medida visa garantir maior participação de fornecedores, sem comprometer a segurança jurídica 
ou a regularidade do fornecimento, assegurando o interesse público na aquisição dos bens de forma eficiente e 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações contidas no Edital; 
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Para assegurar a adequada execução do objeto e garantir que o fornecedor possua experiência comprovada na 
comercialização de veículos automotores similares ao objeto desta contratação, será exigida a apresentação de atestado 

Técnica, emitidos (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) 
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1.2. 19.4.5.Para participação de cooperativas, será exigida a seguinte documenta
complementar: 
19.4.6. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, res
XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 197

19.4.6.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
dos cooperados indicados;

19.4.6.2.  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

19.4.6.3.O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107
19.4.6.4. A comprovação de integração das respectivas quotas

executarão o contrato; e os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estauto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
ata de eleição da atual diretoria; e) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; g) ata da sessão que os cooperad
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e h) Prova de inscrição e 
regularidade junto à OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras) ou órgão estadual 
correspondente, quando aplicável; Cumprimento das obrigações fiscais, trabalhist
previdenciárias, nos mesmos moldes exigidos às demais pessoas jurídicas.

19.4.6.5.A última auditoria contábil
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador.  

19.4.6.6.As cooperativas deverão atender integralmente às exigências comuns de habilitação, salvo 
hipóteses legais de tratamento dif

 
20. DO REAJUSTE 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da c
reajuste após o interregno de um ano, aplicando
concluídas após a ocorrência da anualidade
20.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o inter
financeiros do último reajuste. 
20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquida
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Para participação de cooperativas, será exigida a seguinte documenta

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

dos cooperados indicados; 
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

e os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estauto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 

ição da atual diretoria; e) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; g) ata da sessão que os cooperad
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e h) Prova de inscrição e 
regularidade junto à OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras) ou órgão estadual 
correspondente, quando aplicável; Cumprimento das obrigações fiscais, trabalhist
previdenciárias, nos mesmos moldes exigidos às demais pessoas jurídicas.
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

As cooperativas deverão atender integralmente às exigências comuns de habilitação, salvo 
hipóteses legais de tratamento diferenciado ou exceções devidamente justificadas.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

e utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Para participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

peitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

partes por parte dos cooperados que 
e os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estauto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 

ição da atual diretoria; e) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; g) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e h) Prova de inscrição e 
regularidade junto à OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras) ou órgão estadual 
correspondente, quando aplicável; Cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, nos mesmos moldes exigidos às demais pessoas jurídicas. 

financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

As cooperativas deverão atender integralmente às exigências comuns de habilitação, salvo 
erenciado ou exceções devidamente justificadas. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
ontratada, os preços contratados poderão sofrer 

se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

regno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
ndo a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

e utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legi
20.7.Embora este Termo de Referência não contemple, nesta etapa, diretrizes específicas quanto ao descarte, substituição 
ou logística reversa do bem, considera-se que tais providências serão oportunamente avaliadas conforme a vida út
veículo, em consonância com os princípios de economicidade, sustentabilidade e planejamento contínuoda 
Administração Pública. 

20.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

 
21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, ACEITABILIDADE E JULGAMENTO
 

21.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

 
22. DA GARANTIA DO OBJETO (bens) E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE FOR 

22.1. (___) Não será exigida garantia e/ou validade do objeto.
22.2. (_X_) Será exigida garantia e/ou validade do objeto/serviço. 
22.3.A contratada deverá fornecer garantia mínima do fabricante.
22.5.O veículo deverá ser entregue com 
documentação que comprove a cobertura de fábrica, conforme legislação vigente.
22.6.Eventuais manutenções e atendimentos durante a vigência da garantia deverão ser realizados por 
concessionárias autorizadas, com cobertura nacional, garantindo o pleno atendimento do bem em qualquer 
região. 

 
23. TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (QUANDO O OBJETO 

DEMANDAR ALGUM DESSES INSTRUMENTOS):
23.1. O objeto irá demandar a formalização de instrumento de con
23.1.1. (___) Não, somente por nota de empenho com a expedição de uma simples autorização de fornecimento, no caso 
de aquisição de objeto, ou de simples ordem de serviço (base legal: art. 62, § 4º, da LF 8.666/93)
23.1.2. (_x_) Sim, somente por assinatura de contrato;
23.1.3. (__) Sim, mediante assinatura de contrato, dentro da vigência da ARP;
23.1.4. (__) Sim, mediante retirada da nota de empenho, dentro da vigência da ARP;

 
24. VIGÊNCIA CONTRATUAL E PREVISÃO DE RE

24.1. Prazo de vigência do contrato:  12 meses
24.2. Qual é o termo inicial de contagem do prazo de vigência: assinatura do contrato.
24.3. Será admitida a prorrogação do contrato:
24.3.1. (   ) Sim                       (_x_) Não
24.4. Até que limite: não se aplica. 
24.5. Previsão de reajuste, após o transcurso de 1 ano: não.

 
26 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

25. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
25.1.Conforme o item 3, o processo não se trata de registro de preços.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Embora este Termo de Referência não contemple, nesta etapa, diretrizes específicas quanto ao descarte, substituição 
se que tais providências serão oportunamente avaliadas conforme a vida út

consonância com os princípios de economicidade, sustentabilidade e planejamento contínuoda 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, ACEITABILIDADE E JULGAMENTO

fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

DA GARANTIA DO OBJETO (bens) E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE FOR 
(___) Não será exigida garantia e/ou validade do objeto. 
(_X_) Será exigida garantia e/ou validade do objeto/serviço.  
A contratada deverá fornecer garantia mínima do fabricante. 
O veículo deverá ser entregue com termo de garantia do fabricante, manual do proprietário e toda a 

documentação que comprove a cobertura de fábrica, conforme legislação vigente.
Eventuais manutenções e atendimentos durante a vigência da garantia deverão ser realizados por 

, com cobertura nacional, garantindo o pleno atendimento do bem em qualquer 

TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (QUANDO O OBJETO 
DEMANDAR ALGUM DESSES INSTRUMENTOS): 

O objeto irá demandar a formalização de instrumento de contrato ou ata de registro de preços (ARP)? 
(___) Não, somente por nota de empenho com a expedição de uma simples autorização de fornecimento, no caso 

de aquisição de objeto, ou de simples ordem de serviço (base legal: art. 62, § 4º, da LF 8.666/93)
(_x_) Sim, somente por assinatura de contrato; 
(__) Sim, mediante assinatura de contrato, dentro da vigência da ARP; 
(__) Sim, mediante retirada da nota de empenho, dentro da vigência da ARP; 

VIGÊNCIA CONTRATUAL E PREVISÃO DE REAJUSTE: 
Prazo de vigência do contrato:  12 meses 
Qual é o termo inicial de contagem do prazo de vigência: assinatura do contrato. 
Será admitida a prorrogação do contrato: 

(   ) Sim                       (_x_) Não 

Previsão de reajuste, após o transcurso de 1 ano: não. 

26 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Conforme o item 3, o processo não se trata de registro de preços. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
slação então em vigor. 

Embora este Termo de Referência não contemple, nesta etapa, diretrizes específicas quanto ao descarte, substituição 
se que tais providências serão oportunamente avaliadas conforme a vida útil do 

consonância com os princípios de economicidade, sustentabilidade e planejamento contínuoda 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, ACEITABILIDADE E JULGAMENTO 

fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

DA GARANTIA DO OBJETO (bens) E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE FOR O CASO): 

, manual do proprietário e toda a 
 

Eventuais manutenções e atendimentos durante a vigência da garantia deverão ser realizados por 
, com cobertura nacional, garantindo o pleno atendimento do bem em qualquer 

TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (QUANDO O OBJETO 

trato ou ata de registro de preços (ARP)?  
(___) Não, somente por nota de empenho com a expedição de uma simples autorização de fornecimento, no caso 

de aquisição de objeto, ou de simples ordem de serviço (base legal: art. 62, § 4º, da LF 8.666/93); 
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26.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja p
Administração à continuidade do contrato.

 
27. DOS ESTUDOS PRELIMINARES

técnico preliminar deverá conter ao menos o
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

27.1. O estudo técnico preliminar encontra
 

28. DA ANÁLISE DE RISCO, conforme o inciso I do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

28.1. A análise de risco encontra-se anexo ao processo.

 

 
31. DA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 
31.1. Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias, bem 
com o presente Termo de Referência e com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e 
adequadas. 

Heliana Carolina Albuquerque Neves
 

32. DA APROVAÇÃO DO RESPONSAVÉL PELA UNIDADE SOLICI
32.1. Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas 
nas declarações e assinaturas acima. 
 

Elizabeth Leite De Oliveira Teodoro
Secretária Municipal de Assistência Social 

29.  ALOCAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS
(   ) Confirmo a existência de saldo orçamentário
(   ) Inexistência de saldo orçamentário (devolver à unidade demandante).
(   ) ARP 
Data: 

30. DA ELABORAÇÃO DO TR – TERMO DE REFERENCIA
30.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde ao
Preço para aquisição de um veículo utilitário básico, zeroquilômetro, para implementar e estruturar a rede de 
serviços do Sistema Único de Assistência Social 
como anexo ao edital.  

Odilaine Fernanda de Oliveira SilvaCampos
LOCAL E DATA: Noss
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cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

DOS ESTUDOS PRELIMINARES, conforme Art.18, parágrafo 2º da Lei nº 14.133/2021 que traz, 
técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 

O estudo técnico preliminar encontra-se anexo ao processo. 

conforme o inciso I do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

se anexo ao processo. 

31. DA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTARIAS – caso houver
Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias, bem 

com o presente Termo de Referência e com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e 

_____________________________ 
Heliana Carolina Albuquerque Neves 

32. DA APROVAÇÃO DO RESPONSAVÉL PELA UNIDADE SOLICITANTE
Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas 

 

Elizabeth Leite De Oliveira Teodoro 
Secretária Municipal de Assistência Social  

29.  ALOCAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
(   ) Confirmo a existência de saldo orçamentário 

rio (devolver à unidade demandante). 

Contador Municipal 
Assinatura e Carimbo 

TERMO DE REFERENCIA 
Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde ao

aquisição de um veículo utilitário básico, zeroquilômetro, para implementar e estruturar a rede de 
serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS de Nossa Senhora do Livramento/MT

_____________________________ 
Odilaine Fernanda de Oliveira SilvaCampos 

Nossa Senhora do Livramento – MT, 15 de Agosto
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cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

rejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

, conforme Art.18, parágrafo 2º da Lei nº 14.133/2021 que traz, que o estudo 
s elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste 

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 

conforme o inciso I do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

caso houver 
Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias, bem como sua compatibilidade 

com o presente Termo de Referência e com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e 

TANTE 
Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas 

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde aoRegistro de 
aquisição de um veículo utilitário básico, zeroquilômetro, para implementar e estruturar a rede de 

SUAS de Nossa Senhora do Livramento/MT, para constar 

MT, 15 de Agosto de 2025. 
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ANEXO II - MODELO DE 
Nº...../2025 

Razão Social da Proponente 
CNPJ/MF n°: 
Endereço:                                      Bairro:
Fone:                                  Nome para contato
Condições de pagamento: 
Conta corrente n°:  

 
ITENS  VENCIDOS NO PE XXXX.202
ITEM APLIC DESCRIÇÃO 

   
 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a t
condições contidas no edital da licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal de 
..........................., modalidade Pregão Eletronico nº ...../202
......../2025, tipo menor preço
especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo 
discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos 
cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir n
como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 
responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto 
no formulário proposta, como em seus anexos. 

Declaramos, em caráter ir
que a data base para reajuste/revisão dos preços propostos é a data da apresentação da 
proposta, em detrimento de qualquer outra. 

Declaramos também, que ocorrendo correção dos preços através de reeq
econômico-financeiro, na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, do 
reajuste porventura concedido será compensado o percentual concedido a título de 
reequilíbrio econômico-financeiro.
(Localidade/UF), (...) de (...) de 202
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa
Carimbo padronizado do CNPJ
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  - PREGÃO ELETRONICO 

Inscrição Estadual n°: 
Endereço:                                      Bairro: Cidade/UF CEP: 
Fone:                                  Nome para contato: E-mail: 

Validade da proposta: 
Nome e nº da Agência 

ITENS  VENCIDOS NO PE XXXX.2025 
UND QTDADE MARCA VALOR 

UNITARIO
    

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a t
condições contidas no edital da licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal de 
..........................., modalidade Pregão Eletronico nº ...../2025, Processo Licitatório o nº 

menor preço, forma de execução indireta.  Verif
especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo 
discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos 
cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir n
como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 
responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto 
no formulário proposta, como em seus anexos.  

Declaramos, em caráter irrevogável e irretratável, para todos os fins de direito, 
que a data base para reajuste/revisão dos preços propostos é a data da apresentação da 
proposta, em detrimento de qualquer outra.  

Declaramos também, que ocorrendo correção dos preços através de reeq
financeiro, na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, do 

reajuste porventura concedido será compensado o percentual concedido a título de 
financeiro. 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2025.  

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Carimbo padronizado do CNPJ 
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PREGÃO ELETRONICO 

 

 
 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 
 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 
condições contidas no edital da licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal de 

, Processo Licitatório o nº 
, forma de execução indireta.  Verificamos todas as 

especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo 
discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos 
cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos assim 
como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 
responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto 

revogável e irretratável, para todos os fins de direito, 
que a data base para reajuste/revisão dos preços propostos é a data da apresentação da 

Declaramos também, que ocorrendo correção dos preços através de reequilíbrio 
financeiro, na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, do 

reajuste porventura concedido será compensado o percentual concedido a título de 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

inciso I e §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025

A empresa [NOME DA EMPRESA]
de seu representante legal, Sr(a). 
Identidade nº [RG], inscrito(a) no CPF nº 
fins de participação na licitação em epígrafe

1. Que está ciente e atende
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, responsabilizando
prestadas. 

2. Assume plena responsabilidade pela veracidade das informações prestadas
obrigações decorrentes da execução contratual, especialmente no que se refere à 
observância dos direitos trabalhistas da equipe eventualmente alocada para a 
execução do objeto. 

3. Declaração que, nos termos do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, su
econômica contempla a integralidade dos custos necessários ao atendimento dos 
direitos trabalhistas, conforme estabelecido na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e em 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

4. Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
DECLARAMOS que, quando legalmente exigido, cumprimos as obrigações relativas 
à reserva de cargos para pessoas c
Social, conforme legislação vigente.”

Declara ainda ser verdadeira a totalidade das informações prestadas, assumindo 
integral responsabilidade civil, administrativa e penal.

____________________________, __

 
Assinatura do Representante Legal
Nome completo e função 
 
 
 
 

1200/1191 Email: compras4@livramento.mt.gov.br
 
 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
inciso I e §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ]
de seu representante legal, Sr(a). [NOME COMPLETO], portador(a) do Documento de 

, inscrito(a) no CPF nº [CPF], vem declarar, sob as penas da lei, para 
fins de participação na licitação em epígrafe: 

atende aos requisitos de habilitação, conforme previsto no art. 63, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, responsabilizando-se pela veracidade das informações 

Assume plena responsabilidade pela veracidade das informações prestadas
obrigações decorrentes da execução contratual, especialmente no que se refere à 
observância dos direitos trabalhistas da equipe eventualmente alocada para a 

ue, nos termos do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, su
econômica contempla a integralidade dos custos necessários ao atendimento dos 
direitos trabalhistas, conforme estabelecido na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e em 

e ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que, quando legalmente exigido, cumprimos as obrigações relativas 
à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência 
Social, conforme legislação vigente.” 

Declara ainda ser verdadeira a totalidade das informações prestadas, assumindo 
integral responsabilidade civil, administrativa e penal. 

____________________________, ___ de ___________ de 2025. 

sinatura do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO - (Art. 63, 

[CNPJ], por intermédio 
, portador(a) do Documento de 

, vem declarar, sob as penas da lei, para 

aos requisitos de habilitação, conforme previsto no art. 63, 
se pela veracidade das informações 

Assume plena responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e pelas 
obrigações decorrentes da execução contratual, especialmente no que se refere à 
observância dos direitos trabalhistas da equipe eventualmente alocada para a 

ue, nos termos do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, sua proposta 
econômica contempla a integralidade dos custos necessários ao atendimento dos 
direitos trabalhistas, conforme estabelecido na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e em 

e ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que, quando legalmente exigido, cumprimos as obrigações relativas 
om deficiência e para reabilitados da Previdência 

Declara ainda ser verdadeira a totalidade das informações prestadas, assumindo 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU 
EQUIPARADA. PREGÃO ELETRÔNICA Nº 
 
A empresa _____________________________________________, insc
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 
penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como: 

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006;

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano
calendário anterior, receita bruta correspondente aos 
art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 
cooperados. 
 (Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitaçãoxxxxxxxxxxxxx e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
 
__________,_____ de _______de 202
 
Nome e assinatura do representante legal
(carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1200/1191 Email: compras4@livramento.mt.gov.br
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU 
EQUIPARADA. PREGÃO ELETRÔNICA Nº ------/2025. 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 
penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para 

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006; 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 

(Assinalar a condição da empresa)  
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

xxxxxxx e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

__________,_____ de _______de 2025. 

Nome e assinatura do representante legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU 

rita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para 

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-
limites definidos no inciso II do 

art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 
xxxxxxx e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
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ANEXO V - Declaração de Conformidade Social e Trabalhista 
14.133/2021; CF/88, arts. 1º, 5º e 7º
(em papel timbrado da empresa) 
[denominação/razão social da sociedade empresarial] 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
 [endereço da sociedade empresarial]
 
 
DECLARAMOS, de que não possu
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
 
DECLARAMOS, que não empregamos, em nosso Quadro de Pessoal, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
Constituição 
 
 
 
xxxxxxxxx, _____ de ___________________de _______. 
 
 
___________________________________
CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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Declaração de Conformidade Social e Trabalhista - Art. 63, IV da Le
14.133/2021; CF/88, arts. 1º, 5º e 7º 
(em papel timbrado da empresa)  
[denominação/razão social da sociedade empresarial]  
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________ 
[endereço da sociedade empresarial] 

de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

que não empregamos, em nosso Quadro de Pessoal, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

xxxxxxxxx, _____ de ___________________de _______.  

___________________________________ 
CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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Art. 63, IV da Lei nº 

i, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

que não empregamos, em nosso Quadro de Pessoal, menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
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ANEXO VI– MODELO DECLARAÇÃO DE EL
PROPOSTA 
Art. 5º, caput e incisos, da CF/88; Art. 299 do Código Penal
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE
como representante devidamente constituído de 
LICITANTE) doravante denominada 
disposto no item (COMPLETAR
DO EDITAL), declara sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal 
Brasileiro que:  

(a) a proposta apresentada para participar da 
elaborada de maneira independente 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
(identificação da licitação) 
participante potencial ou de fato 
qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
licitação) não será no todo ou parte direta ou indiretamente comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
licitação) não foi, no todo ou em parte direta ou indiretamente informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de 
propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá
 
___________________,em____de__________________
_______________________________________________________ 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

Art. 5º, caput e incisos, da CF/88; Art. 299 do Código Penal 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE
como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

doravante denominada (LICITANTE/CONSÓRCIO
COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO 

, declara sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal 

a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação),
elaborada de maneira independente (pelo licitante) e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaçã
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato (identificação da licitante), por qualquer meio ou por 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação)

não da referida licitação;  
que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
não será no todo ou parte direta ou indiretamente comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitante)
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
não foi, no todo ou em parte direta ou indiretamente informado, discutido ou 

alquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

___________________,em____de___________________de2025. 
_______________________________________________________  
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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ABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE) 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE/CONSÓRCIO) para fins do 
COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO 

, declara sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal 

ação da licitação), foi 
e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
(identificação da licitante), por 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

, por qualquer meio ou por 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
(identificação da licitação) 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
não será no todo ou parte direta ou indiretamente comunicado ou discutido 

ficação da licitante) 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da 
não foi, no todo ou em parte direta ou indiretamente informado, discutido ou 

antes da abertura oficial das 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO E IDONEIDADE
Art. 14, §1º da Lei nº 14.133/2021

 
 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ Nº 

________________________, sediada no (a) __________________, declara, para os devidos 
fins do Edital da Pregão Eletrônico
data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade 
pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 
 
 
 
__________________,____de____________de 202
______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 

14, §1º da Lei nº 14.133/2021 

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ Nº 
________________________, sediada no (a) __________________, declara, para os devidos 

Eletrônico nº XXX/2025, sob as penas da Lei que
data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
tório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº xxxx/202

pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento - MT, que 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

_____,____de____________de 2025.  
______________________________  
Assinatura do representante legal  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ Nº 
________________________, sediada no (a) __________________, declara, para os devidos 

, sob as penas da Lei que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
Pregão Eletrônico nº xxxx/2025 instaurada 

MT, que não fomos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
 
REF: Pregão Eletrônico nº. xxxxx/202
Processo Administrativo Nº xxxxx/2025
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE]
sede à [ENDEREÇO COMPLETO]
COMPLETO], portador do documento de identidade nº 
[CPF], vem, para fins de participação no presente certame, DECLARAR, sob as penas da 
lei, que: 

1. Nenhum de seus sócios, administradores, diretores, empregados ou prepostos 
mantém vínculo funcional, contratual, familiar ou de subordinação com 
servidor, agente político ou membro de comissão ou equipe de apoio
Município de Nossa Senhora do Livramento 
indiretamente no presente processo licitatório ou que possa vir a atuar na 
fiscalização e gestão do contrato decorrente.

2. Não se encontra em situação de 
da Lei Federal nº 14.133/2021

3. Está ciente de que a omissão ou falsidade de informações poderá acarretar a sua 
desclassificação do certame ou rescisão
administrativas, civis e penais cabíveis.

Por ser verdade, firmamos a presente.

[Cidade-UF], ___ de ___________ de 2025.

  

Nome completo do representante legal CPF:
Carimbo de CNPJ da empresa:
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

REF: Pregão Eletrônico nº. xxxxx/2025 
sso Administrativo Nº xxxxx/2025 

[RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº 
[ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, 

, portador do documento de identidade nº [RG] e inscrito no
, vem, para fins de participação no presente certame, DECLARAR, sob as penas da 

Nenhum de seus sócios, administradores, diretores, empregados ou prepostos 
mantém vínculo funcional, contratual, familiar ou de subordinação com 

rvidor, agente político ou membro de comissão ou equipe de apoio
Município de Nossa Senhora do Livramento – MT que atue direta ou 
indiretamente no presente processo licitatório ou que possa vir a atuar na 
fiscalização e gestão do contrato decorrente. 

o se encontra em situação de conflito de interesses, nos termos do 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e da legislação correlata. 
Está ciente de que a omissão ou falsidade de informações poderá acarretar a sua 
desclassificação do certame ou rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

UF], ___ de ___________ de 2025. 

Nome completo do representante legal CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A 

, inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com 
, por intermédio de seu representante legal, [NOME 

e inscrito no CPF sob o nº 
, vem, para fins de participação no presente certame, DECLARAR, sob as penas da 

Nenhum de seus sócios, administradores, diretores, empregados ou prepostos 
mantém vínculo funcional, contratual, familiar ou de subordinação com 

rvidor, agente político ou membro de comissão ou equipe de apoio do 
MT que atue direta ou 

indiretamente no presente processo licitatório ou que possa vir a atuar na 

, nos termos do art. 9º, §1º 

Está ciente de que a omissão ou falsidade de informações poderá acarretar a sua 
, sem prejuízo das sanções 
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 ANEXO IX MINUTA DE
1º de abril de 2021  

(Processo Administrativo nº ____________)
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, por intermédio da 
Secretaria Municipal de
fornecimento com fundamento na Lei nº 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento 
intermédio do(a) [órgão contratante
[cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
[cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº 
DOU de [dia] de [mês]de 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
CONTRATADO], conforme
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 
xxe em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Term
[Pregão Eletrônico] OU [Concorrência]
seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1  

2  

...  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

(Processo Administrativo nº ____________)
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025, que celebram entre si o 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, por intermédio da 
Secretaria Municipal de ________, e a empresa ________________________, para 
fornecimento com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento 
órgão contratante], com sede no(a) [endereço]

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) 
], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês]de 

de [ano], portador da Matrícula Funcional nº 
denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO]

[CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

, conforme[atos constitutivos da empresa] 
tendo em vista o que consta no Processo nº 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)

[Concorrência]nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto

Termo de Referência. 
COD APLIC UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

    

    

    

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência; 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO - Lei nº 14.133, de 

(Processo Administrativo nº ____________) 
, que celebram entre si o 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, por intermédio da 
________, e a empresa ________________________, para 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -MT, por 
[endereço], na cidade de 

, neste ato representado(a) pelo(a) 
de [ano], publicada no 

, portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], 
[CONTRATADO], inscrito(a) no 

, na cidade de [cidade]/[UF], 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 

vos da empresa] OU [procuração 
tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
o de Contrato, decorrente do(a) 

mediante as cláusulas e condições a 

objeto], nas condições 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

  

  

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.2. [O Edital da Licitação] 
de Dispensa Eletrônica]; 
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 
o termo inicial da vigência]

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 
o termo inicial da vigência]
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.6. O prazo de vigência da 
do(a)[indicar o termo inicial da vigência]
14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratu
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do o
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 
total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx
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[O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] 

A Proposta do CONTRATADO; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) 

o termo inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
dências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

OU 
O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) 

o termo inicial da vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos 
s 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU 
 contratação é de [indicar o prazo - máximo

[indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

SUBCONTRATAÇÃO 
As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor 
xxxxxxxxx). 
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ização de Contratação Direta] OU [O Aviso 

contados do(a) [indicar 
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

dências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

contados do(a) [indicar 
, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

à inexistência de registros no 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

máximo de um ano] contados 
 art. 75, VIII, da Lei n° 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
al, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

bjeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

), perfazendo o valor 
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5.2. O valor total da contratação é de R$ 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de a
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no 
de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo 
Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, repara
às suas expensas, certificando
adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CO
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação j
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 
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OU 
O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de a
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
REAJUSTE  

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no 
de Referência, anexo a este Contrato. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, 
às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

e demais condições a ele referentes 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

e condições estabelecidas no Termo de 

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

do ou corrigido, total ou parcialmente, 
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

NTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
udicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados o
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada
igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CO
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicit
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materia
empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no
órgãos competentes (Receita Fede
do Trabalho, INSS, FGTS, entre outros)
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados o
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
cumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CO
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
tes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicit

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materia

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no
(Receita Federal, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Justiça 

do Trabalho, INSS, FGTS, entre outros), o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

regularidade relativa à Seguridade Social; 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

tes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

Quando não for possível a verificação da regularidade nossites oficiais dos 
Geral da Fazenda Nacional, Justiça 

, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
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9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularida
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e 
não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da e
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 
qualificação na contratação direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execuçã
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no di
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da co
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.15. Alocar os empregados 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

nadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da e
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

bens de terceiros; 
Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 
qualificação na contratação direta; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da co
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

nadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e 

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 

o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

mensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos P
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuj
memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho;
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
observada a legislação pertinente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 
2008; 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho;
9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o c
previsto, com a devida comprovação;
9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execu

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
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Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
m quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho; 

Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
stivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
observada a legislação pertinente; 

o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho; 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
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Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
m quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
oderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
am às especificações do 

Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 

o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
umprimento do prazo 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a bo
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação fir
CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorren
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimen
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com regist
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvol
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela aut
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.
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Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimen
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 

 
O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
rimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
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Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
mados ou que venham a ser celebrados pelo 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 

O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

rimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

vidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
oridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaç
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo
administrativas; e 
13.2.1.2. poderá a Administração op
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações d
contraentes. 

13.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.3.3. Caso a notificação da não
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

egras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

ção do cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

OU 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações d

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 

OU 
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Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

INFRAÇÕES E SANÇÕES 

egras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
ões de ambas as partes, 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

lhe aplicáveis as respectivas sanções 

tar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com 

rato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
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13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 
75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos m
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da est
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que 

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório.
13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 
a garantia prestada a ser executada, conforme legisl
13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes
do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 
iso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Das indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 
O CONTRATANTE poderá ainda: 

nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

hado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

uais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 
iso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
otivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
rutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 
ação que rege a matéria; e 

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

hado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

ão pela disciplina dos arts. 124 e 
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14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (v
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]
III) Programa de trabalho: 
IV) Elemento de despesa: 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre
mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente 
Nacional de Contratações Púb
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012.
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O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (v
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

tratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

 
[...]; 

Programa de trabalho: [...]; 
Elemento de despesa: [...]; e 

 
[...]; 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

eto n. 7.724, de 2012. 
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O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

tratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
 

instrumento no Portal 
, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, confo

[Local], [dia] de [mês] 
Representante legal do CONTRATANTE

Representante

TESTEMUNHAS: 

1 – 

2 -  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[mês] de [ano]. 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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, Seção Judiciária de XXXXX para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

rme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 


